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/leres DO PODER EXECUTIVO

Custodio Josd do

Regulamento da Escola de
iffachinista,s e Pilotos do em-
tadõ do Pará* a que ae
fere o decreto n. 1302, de
MO de abril de 1803

TITULO!
CAPITULO 1

Da cola
Art I.* Fica ereada no Autuai de Mari-

nha do estado do Pará uma escola de ~chi-
nistas e de nauseia, com a dolominaçãa do—
Escola de Machimatas e Pilotos—cujo fira
preparar machinistas industriaes e pilotos
para a marinha. mercante.

Art. 2.1 O curso de ras.chinistas constará
de tres danos, sendo dons theorie,os e um pra-
tico, comprehendend) as seguintes matarias:

1^ sano
• I s ce.deira.—Mee.anica geral: estudo das leis

genes, principloi e theerias mais indispensa-
vela ao estudo das machias, do seu trabalho
e da transfomação de seus movimentes.

2' cadeira.—Physica experimantal: estudo
completo das diffsrentes theorias que oom-
poem a physica e das SUEI applica*Os mais
immediatas, sobretudo às machinas e a appli-
cação da electricidade á illuminação. .

31 cadeira—Desenho detalhado e nomanche
tura das machinas a vapor, com es ccialidade
das applicadas ás industrias e á navegasão.

2' anno
1 , cadeira — abseardea apancada estudo

consoleis) das machinas a vapor, especial-
mente das applicadao ás industrias e a nave-
gação.

2s cadeira — Dosaria): continuação do de-
senho das maeldnas o levantamento de ras-
cunha, á vista das peças dos det lhes dos
mamas.

• anno	 •
Pratica nas ofilcinas do arsenal, a bordo,

offieinas fabris o outros estabelecimentos in
dustrio.

Art. 3.^ O cursado nautica será de troa
annos, sendo doas theorico e um pratico, o
constará das seguintes matarias:

P anuo
Caleira — Applicação da theoria doa Ioga-

rithmas, algebra ate equação do 2^ . grão,
geometria e trigonometria rectilinea. 	 •

Anis — Amalha e to:nonata tara das na-
vios em geral.

anuo
Cadeira — Geometria e trigonometria es-

pherica, noções de astronomia, com appliea-
ção á navégação ; navegação.

Aula -- Manobra dos navios á vela ' e a
vapor.

3" anuo
Pratica de um armo, sendo sois mezea em

alto mar, a bordo dos navios 4oguerra. da
armada nacional, ou nos da marinha mer-
cante de qualquer Fiz, findo o qual presta-
rão o exame de derrotas e noções praticas de
machinas a vapor.

IMMINOMEI

Art. 4'. O pessoal docente da escola con-
stará:

a — Curso de inabilitaras —Um professar
para as 1 9 ca.deiras dos 1^ e 2' annos ; um
profbaor para a 2' cadeira do ls anuo ; um
professor do desenho e um instructor de ma-
chinas. que será o engenheiro director das
ofilcinas de machinas do arsenal de med.
nha :

b — Curso de nautiea— Um professor para
anadeira do 1" p.nno ; um protetor para& do
as sano e um professor para as duas aulas.

CAPITULO II
.1348 matriculas

Art. 5.° Ninguem será admittido *á ma-
tricula am qualquer dos cursos, sem
provar :

l s, que é cidadão brazileiro, maior de 17.
menor de 30 annos;

2s, que roi approvado em portuguez, ken-
eez, geographia e aritharatica ;

3 ,, si o candidata pretender matricular-se
no curso de misehinistas deverá tamisem ter
approvação em algebra, ató equações ' do

gráo exclusive, geometria e trigonometria.
Art. 6.0 Se° validos para a matricula os

exames de que tratam os •ns. 2 o3 do artigo
anterior, prestados na histrucção pubrea
Capital Fede,ral, na instrução publica dos
estados, nos. estabelecimentos do histrneção
superior da Republica, nas delega:ias do
instrução publia noa estados e perante com-
i:alaga ds ires examinadora nomeados
pelos governadores dos estados em que não
houver directoria dg instrução publica nem
delegacias.

*Art. 7.° A • insoripçãe dos candidatos á
matricula em qualquer dos curtia eerá: trata
mediante requerimento , assignado pelo can-
didato, e instruido dos documentos que pra-
vem aeliarese elle nas condições exigidas pelo
artigo 5,.

Paragrapho uníco—A idade será provada'
por certidão de biptisme até ao annode
e dessa data em diante por certidão do regis-
tro civil.

Art. 8.8 . Os candidatos á matricula paga-
rão na Alfandege,, depois de obterem do secre-
tario o documento de que trata o artigo 13, a
taxa de vintemil reis.

Art. 9.s. No fim do anua, depois Ni encer-
radas as aulas, os alumnos pagarão nova
taxa de vinte mil réis, adiu de poderem ser
admittldos. a exame.

Art.10. Ficam dispensados do pagamento das
taxas mencionadas nos dons artigos prece-
dentes os filhos dos oficiam e praçail das di-
versas classes da armada e do exercito, tanto
da. activa como recorra odos, e os orphãrai que
provarem absoluta falta de recursos.

Art. 11. Será matriculado o candidato qu
apresentar ao secretario o doeu:rapto passa to
pala Aifandega, que prove tir pago a tara

• ineacionada no artigo te.
•

Art. 12. Os requerimentos pedindo matri-
cula *em qualquer dos CUISOS serão apresen-
tados ao director até o dia 15 de fevereiro. .

Art. 13. Para o pagamento da taxa mar-
eada no art. 8^ para a matricula no 1 6 anuo .
de qualquer doa cursos, o secretario dará ao
candidato um attestado, declarando estar elle
em condições de ser matriculado, o para a
matricula nos annos suocessivas basta a apre-
eentação do certificado de approvação no armo
anterior; passado pelo secretario ou por elle
subseripto. Para o pagamento da taxa do
art. 0°, basta certidão passada pelo secretario
ou por elle suberaipta, do pagamento da
anterior. Estas certidões serão gr ;mita3 e só
servem para o pagamento das tas.

Art. 14.' SI o alumno perder qualquer das
certidões mencionadas no artigo antetior, po-
derá pedir nova, pagando, neste caso, oi
emolumentos, que serão cobrados em sello.

CAPITL'LO III
Po tempo dos trabalho;

Art. 15. O armo lectivo começa no pri-
meiro dia util do mez de março o termina no
dia 31 de outubro;

'Art. .10 A abertura das aulas piderá ser
adiada e prorogailo o 83U encerramento,
girando as rareumstancias o exigirem.

Art. 17 O adiamento da abertura das au-
las, bem como a prorogação das mesmas, será
ordenado pio director, que submetterá o •
acto, com Uma exposição dia Cansas 4110 o
mativaram, á approvação do ministro da ma-e.
rinha. •

Art. 18 Além dos dosaingas, sá serão te- -
riadas na escola os decretados pelo governo
da Republica.

Ar! 19. As férias para o pessoal do. escola
começam no dia em sina terminarem todos os
trabalhos do armo lectivo, é acabam no ultimo
dias de feNtreiro, senda interrompidos para
serviço de exames e outros urgentes, a juizo
do director. •

'Art. 20. Durante as ferias os aluinnes do •
curso de machlnistna 8:10 obrigados a frequen-
tar as oficinas de machinao e suas d.-pende:t-
eias, do arsenal de.marinha e a trabalhar nas
mesmas soba direceSo do In:grudo?. Farão
visitas a oficinas particulares, sendo obri-
gados á apresentação de relatorio.s.

Art. • 21 O director envasarás. para o
primeiro diasutil depois do dia 15 do feve-
reiro es professores sos dons cursos, para a
aseesentação doe programmas da distribuição
da teinpo lectioo em.e.ada curso.

Art. 22. As aulas não poderão durar me-
nos de uma hora, havendo entra dias um ia.
tervallo de 15 minutos.

CAPITULO sit
Dos c.oamPt

Art. 23. Encerradas as aulas, o secretario •
da escola afixará no estabelecimento um
mappa, authenticado com atm a.ssignatura,
contendo os nomes dos »amimai de cada
curso habilitados para 03 exames.

Ar! 21. Só constarão do mappa do que .
trata o artigo anterior os aluirmos alue tive-
rem pago as taxas estabelecidas pelos anta. F0 •
e9'.

Art. 25. No dia do encerramento das aulas
os professores entregarão ao director os pra
grammas dos pontos para Cs exames das me-
terias que lecaionaram, Com excepção do
desenho e ensinos praticos.

Art. 26. O director coa vocará se pretas-
seres e o lustructor para, reunidos em con-
selho, que terá legar dentro de cinco dias co::-

• DSCRETO N.1362— D 20 DE ABRIL DZ 1893

A.pprova o regulamento da Escola de /*chi-
nistas e Pilotos do estado do Pará, canada
pelas his ns. 101 e 102,, de 13 de outubro
de 1892
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidosdo Brasil resolve que, na execuçã.o das
leis os. 101 e 102, de 13 do outubro de 1892,
se observe o regulamento, que a este Doom-
panha, assignado pelo contra-almiranto Cus-
Mio José do Mello, ministro de Estado dos
negocios da marinha, que o fará cumprir.

Capital Federal, 20 de abril de 1893, 5 a da
Republica.	 •

PLORIANO PEIXOTO.

•

II
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Mos do encerramento das aulas, tomar ca-
nhecimente dos programmes mencionados no
artigo precedente, nomear as conunissees
examinad n ra.e, as turmas dos examinandos
e a ordem a seguir nos exames, podendo de-
liberar sobre quaesquer medidas necessarias
á. boa marchados niesinoe. O pragraboiaa de-
finitivo dos exames será adixado no estabele-
cimento, dous dias depois da rernião do con-
selho, para conhecionen to dos aluirmos.

Art. 27. Os exames começarão no primeiro
dia util depois do dia 10 do novembro.

Art. 28. As notas de exame são: reprova-
do, approvAdo simplesmente, approvado pie-
s/emente e approvado com distincção.

Art. 29. As notas do exame, mencionadas
no artigo anterior, serão conferidas por maio-
ria de votos doe examinadores, votação que
não será por Cscrutinio secreio•

Art. 33. As commissõee examinadoras se
comporão do tres membros, um dos gomes
será o presidente, de accordo com o disposto
no art. 60.

Art. 31. 03 exames constarão de duas pro-
vas, uma escripta e a outra oral, com excep-
ção, parem, dos exames de desenho, appare-
lho e manebra dos navios e os do ensino pra-
tico que só terão prova oral No julea-
mento do exame de desenho serão considera-
do3 os trabalhos fel os durante o anno.

Art. 32. Os pontos conterão urna série de
questões ou a indicação das meterias que
devem ser desenvolvidas pelos examinand s
e que tenham sido ensinadas durante o anno

Art. 33. O ponto para a prova escripta é
commum a tolos cs examinandos da turma
do dia e será tirado á sorte com uma hora
de anteceden s ia. e o da prova oral é singular
para cada examinando, sendo tirado á sorte
com igual antecedencia. Estes pontos serão
dados pelo secretario na preeençe de um
membro do magisterio.

Art. 34. l'ara a confecção (la prova escri-
V.a será concedido o prazo de duas horas.

Art. 35. A prova oral durará, no maximo,
m sia hora cem cada arguente, podendo o pre
sidente arguir ou não conforme entender,
Oen tempo mexe do para a arguição que jul-
gar conveniente fazer.

.Art. 36. 03 exames praticos do curso de
machinistas serão feitos de acordo com 03
pregrammas annexo3 ao presente regula-
mento.

Art. 37. No exame em que houver duas;
provas, a nota da escrisea será levada em
conta no jelgamento final. As notas para as
provas escripta e oral são : md, sofrível,
roular, boa, cptima.

Art 39. Findos os exames, em cada dia,
a eommissão examinadora procederá imme-
diatamente ao julgamento de cada alumio°,
pela fórma indicada no art. 29,e em pre-
sença do secret orio que, acto continuo, lavra-
rá um termo do occorrido. que serc assigna.do
por elle e pelos examinadores.

Art. 39. O alumno que deixar de prestar
exame em novembro, depois do ter pago a
taxa do art. 0, po lerá fazer o exame em fe-
re eira, sujeitondo-se ao pagamento de nova
taxa. Exceptua-se desta regra o alumno que
provar, com tres attestados medicos, raro ter
comparecido ao exame por ouotivo de mo-
lestia.

Art. 4). 03 alumes a.pprovados nos troe
amuos de qualquer do3 cursos, receberão a
carta do inachinistas de 2 classe ou de pilo-
tos, conforme o curso que tiverem frequen-
tado.

Art. 41. As cartas do que trata o artigo
anterior serão lavradas pelo secretario, de
accordo com I14 modelos 'annexos, e assigna-
das pelo director e pelo professor presidente
do exame pratico.

CAPITULO V

D g nvneaTo c demissa') do pessoal docente

Art 42- 03 professores da escola serão no-
meados per decreto precedendo concurso.
Terão preferencia 03 officiaes da armada e do
exercito, os machinistas nevae3 e os pilotos
e machinistas que tiverem o curso escelar.

Art 51. Os vencimentos do pessoal docente
e mais funceionarios da escola são regulados
pela tabeles anuexa a esto regulamento.

Art. 52. Nenhum vencimento será pago
pela verba-Escola de Machinistas e Pilotos
do Pará-a qualquer membro do magisterio,
quando empregado em commissões estranhas
ao mesmo ma.eisterio, que o afastem do en-
sino escolar.

Art. 53. 03 vencimentos são independentes
do soldo da patente que tiverem os membros
do magisterio.

Art. 54. A percep;ão das gratificaçoee
maread se na tabella só terá legar pelo ser-
viço olfactivo do magister.o e durante as
ferias.

Paragrapho utile°. Fera do exercício os
membros do magisterio só perceberão 03 seus
vencimentos integralmente 1103 seguintes
casos

P, de impedimento por serviço publico e
obrigatorio por lei

2e de desempene() de commiseões scienti-
ficas

3', de duas faltas eor rnez a juizo do di-
rector.

Art. 55. As licenças cem ordenado por in-
teiro, fóra do tempo das ferias, só serão con-
esdelas por motivo de molestia, não exce-
dendo de sois inezes ; por outro qualquer
motivo, as licenças poderão ser concedi ias
tambein por seis mezes dentro de um anno.
mas com metade do ordenado esi o motivo fôr
justificavel.

Art. 43. O instructor do curso de mede-
nistas é o engenheiro director das officinas de
Mobilias do arsenal. e será nomeado per
porcaria do nineaso •la marinhe.

Art. 44. Os professores são vitalicios e se
pai Tão ser e eenerados a pendo seu ou pelos
motivos seguintes

1,0 si forem cendemnados á pena de um
armo de prisão ou mais ;	 •

2," si estiverem incursos ne art. 233 do
codigo penal ;

3,0 si reincidirem na falta prevista no ar-
tigo seguinte.

Art. 45. Incorre nas penas do art. 211. § P
do codigo penal, que só poderão ser impostas
pelo ministro da marinha, o professor que
deixar de exercer suas funcçõe.s, mesmo tem-
porariamente, sem prévia licença oa exceler
a que lhe foi concedida..

Art 46. O pr ofessor que dentro de 30 dias
contados da data da nomeação, não tomar
posse e assumir o exercido, perderá o direito
ao logar.

Paragrapho. sueco Este prazo poderá ser
prorogado por mais 15 dias pelo ministro da
marinha, a pedido do nomeado o por motivo
justificado. '

Art. 47. Os professores não poderão
dirigir por sua propria conta estabelecimentos
de instrucção cujas meterias se relacionem
com as dos cursos, nem eotlerão leccional-as
particularmente.

Art. 48. O professor que infringir as dis-
posições do 'artigo anterior será admoestado
pelo director, que levará o focto ao conheci-
mento do ministro da marinha.

§ 1.° Si apezar da admootação o professor
continuar a infringir as disposições do art.47,
o director o suspenderá immediatamente do
exercicio de suas funcções, pslo tempo de 15
a 30 dias, e submettere o seu acto á approva-
ção do ministro da marinha.

§ 2. 0 Si houver reincidencia, o ministro po-
derá demittir o pe.fessor.

Art. 49. Os professores poderão leccionar
particularmente meterias differentes das dos
cursos, com préviá licença do ministro.

CAPITULO VI

Das jubilaçces
Art. 50. As jubilaçees e tempo de serviço

dos professores da escola serão regulados
pelo que fôr estabelecido para 03 membros do
magisterio da Escola Naval, na parte que
áquelles for applieavel.

CAPITULO VII

Do; ve4cinacntos, pltls e licenças

1^, comparecer ás aulas e dar lições nos
dias e horas marcados no horario ;

2', exercer a fiscalisação immediata das
aulas G do procedimento que dentro delias
tiverem os aluonnos ;

3', interrogar ou chamar á lição os alum-
noe guindo julgarem conveniente, afina
ajuizarem do seu aproveitamento;

4", marcar, com 24 horas de antecedencia,
a materia d s sabbatinas escriptas, habi-
tuando os aluirmos a este genero de prova
para os exames;

5', dar ao director, para ser presente ao
conselho de instrucção, na época competente,
o progranuna do ensino de sua cadeira ou
aula;

6,^ requisitar do director todos os objectos
necessarios ao ensino de sua cadeira ou aula;

7," satisfazer a todas as exigencias do dire-
ctor a bem do serviço do ensino e dos exames
dos alumnos e dos pilotos e irachinistas, nas
epocas ordina.rias e extraordinaria.s, afim de
que não soffra o mesmo serviço nos casos não
previstos pelo conselho de instrucção ;

8,0 comparecer ao conselho do instrucção,
quaneo lhes for ordenado pelo director, e sa-
tisfazer as incumbencias que lhes sie pro-
prias, como membros do mesmo conselho ;

9. 0 Comparecer aos exames nos dias o horas
mareados pelo /torne°, ou pelo director, nos

§ .° Quando a licença concedida pelo prazo
de seis mezes e com ordenado por inteiro não
bestar, por prolongar-se a m destia, o governo
podera prorogal-a, por igual tempo, com me-
tade do ordenado, e depois de um rumo sem
ordenado, não excedendo, porém, de deus
ermos, sulina do tempo da primitiva licença
com o das prorogações.

e 2." Si a molestia ainda prolongas -se além
de dons ermos, o licenciado serájubilado 0(1111

ord 'nado proporcional ao tempo de serviço
de magisterio, si tiver mais de 10 annos de
serviço effectis-o no magesterio, e,no caso con-
trario, perderá o legar.
„ Art. 56. O professor que substituir a outra
e desempenhar as funceões de seu cargo, per-
ceberá, além dos vencimentos que lhe com-
petem, a grístificoção do substituido.

Art. 57. Haverá um livro de ponto em que
re lançarão as faltas de comparecimento dos
membros do magisterio ás aulas, ou a qual-
quer outro acto do serviço da escola. Incorre
em falta, como se não tivesse vindo á aula, o
membro do ma,gisterio que comparecer 15
minutos depois da hora mareada.

Art. 58. A folha de pagamento do corpo
doc ente, que se remetter á competente repar-
tição fiscal, mencionará as faltas p .ri, á vista
delias, se fazerem as dividos descontos; se
as faltas forem justificadas, o desconto será
feito nas gratificações, e si não forem justi-
ficadas serão descontados tolos os venci-
mentos.

CAPITULO VII

Das precedencias

Art. 59. A precedencia no magistexio
deve regular-se pela antiguida le, que será
contada da data em que cada membro tomar
posse. Sendo esta do mesmo dia da data da
nomeação e na igualdade da posse e da
nomeação, observar-se-ha

1° entre dous militares precede a inalar
graduação, e, na igualdade desta, a antigui-
dade

2' entre deus militares de iguaes patentes,
sendo um da activa e outro reformado, pre-
cede aquilo si o decreto de sua nomeação tôr
de data anterior ao da reforma do outro
()tildai, no caso contrario precede este ; e, si
foi "In ambos reformados, precede aquelle que
tiver mais tempo de serviço

3", entre um militar e um civil precede o
primeiro;

4', emre deus civis precede o mais velho,
O, si as idades forem igua2s, decidirá a sorte.

CAPITULO IX

Dos deveres do pessoal docente
Art. 60. 03 profes-ores e mestres sómente

serão obrigados á regencia de suas cadeiras
e aulas, e lhes cumpre:
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casos extraordinarios, funceionando noa mes-	 Art. 72. Os concursos se effecluarão po-
mos exames como presidentes, ou como argu- rente o conselho de concurso e o seceeterio
entes, conforme lhes competir ; 	 desse conselho será o da escola.

10, comparecer aos actos para provimento 	 Art. 73. O conselho de concurso se cora-
dos lugares de concurso ;	 porá dos professores, mestres e instructor.

11,conferir as approvações ou reprovações Art. 74. O concilio para presnchimento
que merecerem os alumnos, machinistas e das vagas ao magisterio se verificará mediante
pilotos examinados, e Mentem 03 que for- as provas seguintes :
mam O conselho de concurso, as notas que	 Prova oral
merecerem os coneurrentes, classificando, par 	 Prova pratica, nas meterias que a adinit-
ordem do mereciineeto relativo, o: que devem tirem
ser ineluidos na peoposta do governo. 	 .	 Prova eseripta.

Art. 61. Ao professor de meco.nica. tombem Art 75. Em todos os actos do concurso, o
compete acomuan'ear os alumnos ao coneurso conselho será presidido pelo direc .,or da
de nachinistaS, nas visitas que fizerem aos escola.
navios e estabelecimentos particulares.	 Art. 70. Todas as disposiçks relativas ao

Art. 62. Ao instrutor do machinss compe- modo pratico da inscripeão dos concurrentes
te, além do marcado pium 03 professores e á, organisação dos puitos, ao processo das pro-
mestres, no que lhe fer applicavel, dirigir os vas e das regulamentos, serão reguladas con-
trabalhos dos alumnos do curso de maciliniss forme o que se estabelecer no programma
tas nas officina.s do arsenal.	 para 03 concursos da Escola Naval, negue for

CAPITULO X	 applicavel á escola.
Art. 77. Serão sempre preferidos os offl-

caes da armada, e do exercito para o preen-
chimento das vagas do magisterio.

TITULO 11

D) conselho de inytriem'o
Art. 63. Haverá na escola um conselho de

instrucção, que se comporá
do director da escola, corno presidente.

21 , do secretario, que será o da escola
3,, dos profes ores
4,, do mestre e do instructor.
Art. 01. Quando se tratar do provimento

dos togares do magisterio, o conselho do ins-
trução será constituido de amoedo com o
disposto no art. 73 deste regulamento, o, neste
case, se denominará— Conselho de concurso.

Art. 65. São attribuições privativas do
conselho de instrueção :

1", organisar programm is circumstanciados
para os concursos e bem assim a distribuição
das meterias, os programmas e os horarios
para os exames e para o ensino theorico e
pratico dos altunnoe ; entremeando as mete-
rias relativas a cada uma das aula:, de modo
que a pratica acompanile a theoria

2', nomear comraissões examinadoras, quer
para OS COOCUIsos, quer annualire no para os
actos dos aluirmos e para os exames d04 pilo-
tos e machinistas que não houverem frequen-
tado a escola;

consultar sobre tudo que seja relativo
a instrucção e tto ensino theorico e pratico aos
aluirmos, e propár ao governo o que julgar
conveniente a bem do ensino;

4^, designar o cempendioe provisorios que
devam wer adoptados nos cursos ;

5°, propor ao governo a demissão dos mem-
bros do corpo docente qu • estiverem incursos
nos arts. 44 o 43 o sou: p ragraphoe ;

6', propár ao governo quaesquer medidas
que convenha adoptar, não só para tornar
completa e vent josa a execução deste regu-
lamento, como para supprir quaeequer orne:-
iões! que une haja e forem concernentes ao
ensino.

Art. 66. Além das sessões do conselho para
03 fins aqui especificados, o director p elere
convocal-o sempre que entender ouvil-o
sobre qualquer assuinpto, ou quando lho for
requerido por dou ou mais de SCU3 membros
e julgar de proveito a convocação requerida.

Art. 67. As dellberaçáes do conselho serão
tomadas por maior,a dos membros presentes
e em votação nominal.

Art. 68. As deliberaaõesdo Conselho, quan-
do contrarias á opinião do director, não ebri-
gam á execução delias, sinão por decisão do
ministro da marinha, para quem, etn taes
cape, o director recorrera.

Art. 69. O conselho não poderá funccionar
sem que se reuna mais de metade do numero
total do seus membros, e será regulado pelo
regimento interno do conselho de instrucção
da Escola Naval, no que lhe for appfica,vel.

Art. 70 O director, como presidente do
Conselho, além do voto singular, tere o de
qualidade nos casos de empate.

CAPITULO XI

Do concursos

Art. 71. Na escola são togares de cancurao
03 do professor o mestre,

CAPITULO XII

Do pessoal culministrativo
Art. 78. O pessoal adininietrativo da escola

se comporá de :
Um director, que será o inspector do ar-

senal de marinha;
Uns secretario
Um porteiro
Dons serventes.

CAPITULO xlit
D) diree:ar

Art. 79. O director da eseols •5 a primeira
utoridade do estabe'ecimento ; suas ordens

são tomai . antes o obrigatorias para todos os
empregados, inclusive os do magisterio. Ex-
erce superior inspecção sobre a execuç.o
dos prog,rararnas dos .concursos, dos exames e
do ensino, regula e determina, do g.onfo:lni-
dado c mi presente regulamento e ordens do
governe, tudo que pertencer á mesma escola
e não for especialmente encare gado ao ceei-
ectlio de instrucção.

Art. 80. O dl ector, como chefe do estabe-
lecimento, é o unico responsarei pelas medi-
das que mandar executar.

Art. 81. O director é o unico orgão of-
ficial e legal que põe o estabelecimento em re-
lação iminediata cora o ministro da marinha,
e sempre que fizer subir á presença do go-
verno as propos:as do con selho do iastrucção,
dará sua opinião sobre ellas.

Art. 82. O director da escola, no exercido
de suas attribuições, se communica directa e
verbalmente com o pessoal em tudo quanto
for concernente ao serviço do estabeleci-
mento.

Art. 83. Aléns das attribuleões que lhe são
conferidas pelo preso rte regulamento, ao di-
rector incumbe:

1,° corresponder-se directamente em objecto
de serviço do estabelecimento com qualquer
autoridade eiva ou militar. exceptuando os
ministros o 03 governadores dos estados;

2,° informar ao eoverno sobro os indivi-
duos que julgar ta ineos para os empregos re-
lativos á administração do estabelecimento,
quando não lhe competir a nemeação ;

3," nomear dentre os empregados da ad-
ministração, na falta ou impedimento de
qualquer dellee, quem os substitua inte-
rinamente dando logo parte desse acto
ao governo, si o provimento do emprego não
for de sua corapetencla ;

40 , c m excepeão do pessoal docente, dar
licença aos empregados da escola, sem perda
de vencimento, neo excedendo de trai dias
de uma vez, nein de quinze em um armo

5°, informar annualmente ao governo sobre
o comportamento e modo por que (lucra-
penham seus deveres os empregados da es-
cola, inclusive os do ma e leterlo ;

6 1 , manter, no estabelecimento, a maior
ordem e regularidade, procurando inspirar a
todos os alumnos principies de (lisciplara e
boa educação

7", fisedisar dispendio de todas as quan-
tias e cebidas para as despi zas do estabele-
cimento

8', determinar e regulitei s ir o servia) de,
secretaria

9', impôr, e wraceional e a lminisirativa-
mente. as seguintes penas

Reprehensão simples o suepensão até 15
dias, por negligencia ou falta de cumpri-
mento de deveres, aos empregados sob sues
ordens, podendo estes recorrer loira o MUli4IPO
da marinha ;

Suspensão por 8 a 30 dias aos empregados
sob suas ordens por desebed1encia e insubor-
dinação, ou por falta contra a moralidade e
disciplina, podendo estes recorrer para o mi-
nistro da marinha;

Advertencia, em particular, a qualquer
membro do corpo docente que se descurar do
cumprimente de seus deveres. Si houver
reincidencia, será a falta levada ao conhece-
monto do ministro da marinha, t i no eod
impôr ao delinquente a pena de taispensão de
uma tres mezes ;

10, apresentar annualmente ao governo,
ate o dia 31 do dezembro, um relatorio do
eaado do estabelecimento, sob os pontos (!o
vista do ensino da administração e da die
plina, comprehendendo a conta dos tia baileis
do anno findo, o orçamento das desleixas para
o anno seguinte e a propoeta doa melhora-
monteie, modificações ou rei' em is que, de
accordo com o conselho de instrucção, j'i tear
convenientes á boa marcha dos trabalh es da
escol

11, convocar, presidir, adiar, prorogar
suspender a3 sessões do conselho de instruc-
ção, quando julgar conveniente; no caso de
suspensão devera immediatamente communi-
car ao governo ;

12, marcar as horas das sessões do conselho
de instrucção, de modo que não seja preju-
dicado o servir lectivo;

13,as;ignar, com os membros presentes do
referido conselho, as netas das se-s,-,es, frt-
zendo tomar o ponto mios membros ausentes,
ainda que tenham dado aula no mesmo dia;

14, fazer tomar o ponto do corpo docerve
e dos outros empregados pelo porteiro da

escol5l,ap; residir a todas as eonunissaes julga-
dores dos concursos que tiverem legar na.
escola, e dar sobre cada uma deltas e dos re-
spectivos concurrentes as informações que
possam interessar ao governo ;

16",assistir, sempre que julgar convenien-
te, ao serviço lectivo ;

17",rubricar os pedidos m . nsaes para as
(lesionas da escola; ordenar a exerução das
autorisadas e assignar as folhas dos respe-
ctivos empregados, que mensalmente silo en-
vaidas á repartição fiscal

18', requisitara compra de livros especla,cs
de assentamentos e registros para o pesem'
docente e demais empregados, onde senão
Lançadas pontual o regularmente todas as
oceurencias e notas relativas a cada uru e 03
livros que forem nacos:sal-Me para as matri-
culas e termo de exames dos altunno3

19°, rubricar tola 03 liv roi da escola,
CAUTULO MV

Do s•.creturio
Art. 84. Ao secretario incumbe
1", redigir, expedir e receber toda a cor-

respondeneia official, sob a; ordens d..) d
ctor e segundo suas itistrucções

2°, receber, dar as neeessarias inforineeõee
e encaminhar todos os requerimentos fiet ,s á
directoria e

3 4 , assistir ás sessl s do cerieelho mieea.
etrucção ;

4, lavrar o subscrever, com as eLlininado-
res e com ai conselhos (iC 0,11 , 11143, os te MUS
O actos dos exames e tis coneur3os

5°, escripturar 03 livros esp ciaes de assen-
tamentos e registros e lieroe ele matricula dos
alumnós ;
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G', fazar mansalmante a folha do si.:-
manto de tados o3 empragados da es iola, in-
clusive os do magisterio, que tem de ser re-
mettida para a repartição fiscal

7', cumprir as ordana do director, e, com
licença deste, prorogar a hora do expediente,
sempre que for preciso para trazei-o em
dia ;

8, propor ao director tudo o que for a bom
do serviço da se 'rataria o da celeridade do
expa(Leute

9 ., instruir com os neeessarios doctunen-
tas todoe 03 negocios que sub .xem ao oniie-
cimento do diretor, faaendo suecin ta e clara
expostaão delles, com declaração do que a
respeito houver ocorrido e interpondo o seu
parecer nas que versarem sobre interesses de
partes, quando lhe fir ordenado pelo di-
rector

pre arar os esclarecimentos que de-
vam servir de base aos relatorioa do di-
rector;

1 P, fornecer aos alninno3 os documentos
de que (ratam os arts. 8,9 e 13;

12', lavrar as cartas do pi'otoa e de ma-
chini3tasa de accordo com (9 madelos an-
nexos.

CAPITULO XV

Do porteiro
Art. 85. E' obrigaç:io do porteiro:
P, tomar o ponto dos aluamos, em livro

ou caderno para este fim destinado, e todos
os dias apresentai-o ao respectivo docente
que o authenticará

2', declarar diariamente ao director quaes
as aulas que não funccionaram;

3, cons . rvar em estado de asseio as aulas,
bem corno a respectiva mobilia e mais mate-
rial da escola

detalhar o servia° do3 serventes de con-
formidade com as ordens do director

5', receber 03 requerimentos e papeis das
partes para lh os dar a conveniente direcção

8, lera seu cargo toda a mobilia que per-
tencer ao serviço da escola.

c srlrULO XVI

Dos serventes

Art 80. Compete, aos serventes auxiliar ao
porteiro em sias attribaiçõas ; substituiao,
no caso de falta ou impedimento, de accordo
c)l) as ordens )1 ) director ; separar as salas
das atila , para as liçaea e en:regar a corras-
pondaneia da escola.

CAPITULO XVII

Da nomeaçeto, vencimentJs e vaiatagens

Ait . 87. O secretario selai nomeado por
(keret°, o porteiro por portaria do ministro
da marinha e 03 serventes peio director da
amola.

Art. S8. Os vencimen t os dos empregados
de que trata o artigo anterior são os fixado;
na tabelas a.nnexa a este regulamento.

Art. 89. As aposanutdoriaa serão regula-
das pela lei ema vigor.

Art. 00. A03 empregados da administra-
ção são extensivas as disposições relativas
aas membros do magistario, nos casos de fal-
tas e licenç Is e ficam sajoito3 ao regimen mi-
litar.

CAPITULO XVIII
L i; o; ; çõei. gemes

Art. 91. O governo providenciará sobre os
Casos omissos do presente regulamanto, po-
dendo fszer, no prazo do tun anuo, as altera-
Oes indicadas pela expariencia. e que serão
apresentadas pelo director, depois de ouvido
o eonselho do instrucção.

Arfa 92. Os officiaes da armada o do corpo
de ma.cliiniatas naves que pertencerem ao
magisterio passarão para o quadro extra-
eralinaria, no quil terão access° de confor-
midade com o que for estabelecido na lei de
promoções da arinada.

Art. 93. Haverá na escola, alam do livro de
Inatricula (1DS atum 03 e outr.) de exames,
livros para 03 assentamentos do pessoal do-
cente e da administração, para as actas dos
conselhos de instrucção e de concurso, para

MA RIO Os I,' Maar,

I agis:aia da cerras »ï l.( ick e p.r. 3A.t3 ila
exames dos pilotos e inallinis reas qae não fre-
quentaram a escola.

Art. 94. Nenhuns machinista de 2 1 classe
wderá ser admittido a exame Pra tirar a
carta de primeiro. sem ter pelo menos una
anno naquella classe, corno machinista em
viagem.

Art. 95 O candidato a machinista. de
1' classe requererá o exame ao director, que
mandará BUbalett(1-0 ás provas r reessariag,
de accordo com o programma anilas°. depois
de ter cale pago a taxa do 163, que será ca-
brada em estampilhas.

Este paga Me1110 será fito depois de defe-
rido o repaerimento,e nelle o secretario
cará e inutili ,ará as estampilhas.

Art. 96. Os candidatos a carta do piloto e
a de machinista, que não houverem cursado

escola, são obrigados a prestar exames de
todas as matarias do cur sa respact . vo e co
pagamento da taxa do 293 por armo, e si
serão adlnittido3 a exame os candidatos
maaores de 20 annos.

Art 97.0s exa ,nas a que se rafara o artigo
anterior constarão de prova escripta o oral,
COM excepção II03 exame; praticos, que só
terão prova oral.

Art. 98. O e:sama para ma.chinista de P
classe só terá prova oral, excap:o no que for
exigido sobte desenho, de aceordo com o res-
pectivo programma

Art. 91• Nenhum csndidato á carta do
machinieta de 2 classe, que não for alumno
da escola, poderá ser admittido a exame, nos
termos da art. 96, sem p:o . ar que trabalhou
durante 300 dias em offi .mas, sendo a terça
parte desse tempo na de ajustado,.

Essa pratin poderá sai : adquirida em cal-
cinas particulares eu nos arsenaes da Repu-
blica, e será provada com certidão ou doeu-
manto equivalante. Os candidatas á carta
de piloto que não forem alumno3 da escola
deverão provar que tecia seis mezes, pelo
menos, de viagem em navio de vela.

CAPITULO XIX

tran,itori zs
Art. 100. As disposiç5es do art. 96 só entra-

rão em vis:ar quatro ano 's depois da execu-
ção do presente regulamenta.

Art. 101. Durante quatro almas, contados
da data da execuaão deste. regulamento.
os candidatos á carta do pilo o prestarão
exame de: calculo mimaria) p tr Inasarithmos;
romatria elamentear, trigonometria recili -
nen e espherica. noç ;ies fundamen t acs de as-
tronomia physica, pratica do uso da inissols,
do ehronometro e do sextanta. perfaib co-
nhecimanto dos processos o pregados na
determinação da latitude e loagitude no mar,
sendo as longitudes deduzidas tant l das indi-
cações do tempo dadas pelo chrnometro como
das distancias lunares; determinação da va-
riação e desvio da agulha; apparelho, mano-
bra e derrota dos navias. Este exame terá
prova escripta e oral. Os candidatos á carta
de mAchinista terão a do machinista de 3
classe, cujo exame oral será feito do accArd)
com o programma annexo. Os exames ornes
para maehinistas de 2 . el classe serão feitos
do aecordo com os progranimasannesa.s.

Art. 102. Nenhum cidadão será aihnit tido
aos exames de que trata o artigo anterior
sem provar quo é maaor de 20 rumos e que
pagou a taxa de 163, cobrada pelo modo mar-
cado no art. 93.

Art. 1 3. Além do exigido pelo artigo
procedente, o candidato á carta de machi-
nista do 3 . &Ases) deverá provar que tem
o tempo do officina marcado na art. 93,
e do modo estabelecido no mesmo artig
Igualmente devem satisfazer os candidato; á
carta de pilotoas exigencia.sdo dito art. 99, na
parte lhe for referente.

Art. 104. Nenhum maahinista. de 34 classe
será admittido a exame de machinista de. 2
classe sem provar que pagou a taxa estabele-
cida pelo art. Dão que tem um anno de via-
gem como machinista.

Art. 105 Para o exame do machinista de
l a classe serão observadas as disposições dos
arts. 94 e 95.

Ata- 	 s r tt d	 s ia
coo tara de: Nlachlaiaa (1,3.

classe —Lias trecho diceido, com o fim de pio-
ver que o candidato escreve corrente e corre-
ctamente o portuguez; calculos numericos
sobre as quatros (Taxações fundamentaes
arithmetica sobre numeros inteiros, fracções
ordinar as e decimaes, o complexos; syste-
ma metrico decimal, cubagem do carvoeiras
de firma regular ; MaOhill;Sta do 2, classe—
o mesmo que para o machinista de 3 , classe
e 101...bi enba.gain da earv eiras de firma irre-
gular: calamina 1 , lativos' a valvulas de sagu-
rança ; macia nista do t" clas se—o mesmo que
é exi.:11)para os machinistss de 2'' e3 classe
e mais : rsdacção de nin relatado so'xe ob-
jecto do serviço ou parto do estada d ., uma
machina e do seu fim n icionamaata durante
uma viagem, cujo enunciado s rá d tIm pala.
o )mmissão examinadora ; calculo de inter-
pretação de um diagramma de indicaabx; tra-
çado grapaieo de tuna pa,,a e mnaclminadeti-
nada á execução.

A prova escripta do exame do piloto será
exclusivamente pratica.

Art. 107. Os exames ornes dos machinistas
limitar-se-hão a questes do maior e imme-
dieta applicação pratica, de accordo com 03
programmas annexos.

Art 108. 03 actuas maahinistas de 4 . , 3'
e 2 classes para melhorar de classe ficam su-
jeitos ás diepo.3içaee dos arts. 94, 93, 102,103,
104, 105 o 106 do presente regulamento.

Art. 109. Einquant ) não lwuverein eseoias
de machinistas pilotos em outros (stadoe, 03
candidatos à carta de machinista e de piloto
prestarão exames nos ansenaes de marinha da
Republica, de aecordo com este regulamento,
As (:ommissaes examinadosas compor-se hão
do inspector, como presidente, e do dilector
das officinas do machinas o do uns ajudante
do inspecfor, para es exames do macliinista s;
e de dou, ajuaantes do inspetor, e na falta
destes de dous officiaes da armada, convida-
dos pelo inspector, para os exames de piloto.
As certas sorão remettidas á secretaria do
Estado para serem assignadas pelo ministro
da marinha.

Art. 110. Na Capital Federal, os exames
do machinistas e ã-pilotos continuar a ser
feitos como ató jt', observadas as dinx)ei-
çes dos arts 94, 99 e 102 a 108.

A t. 111. Por ocasião da execução do
presente regulamento o governo nauseará os
professores sem dependencia de concurso.

Art. 112. Revogaan-so as disposições em
contrario.

Capital Federal, 20 de abril do 1893.—
Custodio José. de Melo.
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raocatastst a PARA OS EXAMES PRATIC33 DOS
MACIIINISTA.8

Illic iiirtistas de 3J ciam

Estudo dss machinas a vapor, tanto mari-
timae como locomoveis ou fixas

Nomenclatura do todas os orgãos do cada
typo do machinas, modo do funecionamento
doa mesmos orgãos ;

Definição de cav. 110-vapor ; força nominal ;
força indicada •

Di stribuição 'do vapor ; utilidade e limites
das expansões

Condensação por contacta o por injecção;
condensad ires;

Prapulsorea; redro; passo da hei ico ; uti-
Unção do força propulsora ; coéfileiente da
ut:lisaçao em relação a área da secção immer-
sa; coeficiente do utilisação era relação ao
deslocamento

Preceitos ruo devem ser obsarvados quer
para a boa c . nservação das machina,s, quando
era repouso, quer para a boa direção, quando
em movimento

Avarias que se podem dar em uma ITU-
nina ; quaes as mais frequentes ; quaes as
que pis'em ser reparadas com 03 reeurats or-
dinar.os de bordo ; quaes as provalencias que.
em geral, devam sor to:nadas na eventuali-
dade do avaria ; modo de fazer as repara-
ções

B nnbas, encanamentos, valvulas o tornei-
ras; seu um o amplo:ao;

Lubrificantes
Deseripção dos principaas typos d e caldeiras

em uso quer a barda, quer em terra ; seus
acees.sorios ; preeeito3 para a boa conservação
das caldeiras; cuidados attinant es á, alimen-
taçã,o, extracção e enerusta,cção ; emprego da
zinco como anti-calcareo; utiliatção dos gera-
dores ou poder do vapsrisação ;

Ebulição tumultuosa ou revolução nos ge-
radores; cau sas determinantes destes pheno-
menos ; meios do evital-os tar impedil-es ;

etusa,s desses tsrriveis acciden-
tes, meio de evital-os ;

Regras para a lata, alimentação dos fogos ;
pi•ecuit toncarnente ao registro das chami-
nés, depois d extinctos s figos

• Avarias que se podem dar com frequencia
nas caldeiras, meios de reprral-as ;

Mamometros. sou uso e emprego, graduação
de.sts s instramentos ;

Combustão, tiragem natural o tiragem for-
çada;
. Indicadores, seu uso e emprego;

Cub Igen das carvoeiras;
Escolha do combusti vais ;
Consuma de combustivel por hora e por

cavallo indicado
Precauções a tomar para evitar a combus-

tio expantanea do carvão nas caraoeiras ;
meios de evitar sua propagação ;

Instrumentos proprios para apreciar o grão
do concentração da agua nas caldeiras ;

Salinornetros, saturometros ou pesa-saca,
Trans 03 mais empregados, descripção e era-
prego;

Valvulas de se surança., calculas o exemplos
relativos ás mesmas

Processos praticas mais empregados para
alinhar uma machina ;

M-rclii,iista de 2 cl

Divortos empregos das machinas a vapor;
principio fundam , nial das mesmas;

Definição das machinas do duplo • e Simples
efeito;

Principio das machinas atmosphe:icas; eru-
P00 ;	 •

Pressão do vapor durante a expansão; van-
tagens e inconvenientes da expansão: expan-
siva fixa ou natural e expansão variavel; clas-
sificação dos orgã.os de expansão varravel,
quanto ao proprio orgão e quanto ao movi-
mento dos m e smos; vantagens e inconvenien-
tes das diferentes espeaes de expansão Ta-
riavel; expansão pelo systama Wolf; tnaclui-
nas de triplica e quadrupla expan-ão; vanta-
gens e inconvenientes das mesmas;

Classificação dos apparelhos a vapor em-
pregados na navegação, sob os pontos de
vista da pressão do vapor com que traba-

Iham, do modo porque . sf,e è utilicado.
da transmissão d m nu imenta do embola
ao eixo motor, da pasição dos cylindros,
e, finalmente, (Ir. especie do p quiser
empregado; vantagens e inconvenientes das
machinas consideradas sob cada um destes
pontas de vista ;

Distribuidores de vapor ao cyl i ndro; clas-
sificação e regulamento dos mesmos ;

Co-ro: avanço, angulo de calagem, angulo
de avanço ;

Condensação, condensadores, seu fim
vantagens e inconvenientes dos animo-

gados a bordo;	 •
Mannmetros: seu uso e emprego,graduaçao

quaca os mais empregados;
Vacuo absoluto, vacuo efectivo;
Metaes mais empregados nas construcções

das =chinas;
Avaaias nas machinas e modo de reme-

dial-as ;
Diferentes maneiras do exprimir a força

das ma,ell'nas, cavall -vapor, força nominal,
força indieada ou absoluta, força real ou
efectiva, formulas e calculos referentes as
mesmas;

Indicador do pressão de Wath, typos do
Indica:1 tos mais navios, descripção detalhada,
uzo e principio das mesmos ;
installação do apparellio vgundo o systema
da machina ; precaução antes de usar o appa-
relho ; linha atinospherica o seu traçado
analy-se das curvas obtidas pelo ndicador
de relação das curvas da indicador ou dia -
grarnma da pressão media e 03 trabalhos sabre
o embolo ; ealcular diaarammas e por cites
conhecer os defeitos da machina,

Ropulsores empregados na navegação,
radas; alam tnto-latnetro ; centro de pressão;
velocidade da roda ; angulo de entrada e de
sabida ; passo, a v anço, recuo ; diferentes
systemas de rodas ; vantagens e inconveni-
entes correspondon tes.

Ilelice : classificação em relação á naturesa
da superficio das pas (vari edades da, !relias);
helice de passo constante e de passo variavel;
a disposição das pás sabre a bossa e á ligação
Com o respectivo eixo ; abas ou pás ; dia-
metro, passo, avanço e remiu).

Caldeiras : classificação sob os pontos do
vista da tensão da vapor ; da configu-
ração exterior o da disposição interna
discripção minuciosa das caldeiras era uso;
methodas de estagnamente; serventia o mano-
bra das vavulas, torneiras e encanamentos
que campoern os accessarios do urna caldeira ;
vantagens o inconvenientes das diferentes
encalas de caldeiras; material empregado na
sua construerfUa; inetallação a borda e em
terra; quaes as mais usadas ; prova hydrau-
lica das caldeiras e modo de realisal-a ; con-
servação das caldeiras ; meios de evitar os
depositos em geral o particularmente as in-
crustações; vantagens e inconvenientes dos
diferentes meios empregados para esse fim ;
enchimento das caldeiras ; alimentação com
agua dl mar; extracções continuas e periodi-
eas ; aceidentes ; suas causas e meios de
attendel-as; perigo especial dos depositas
graxas; medidas a tornar quando a agua des.
a,ppare,ce do tubo do vidro; sobre aquecedo-
res; vantagens e incasvenientes dos mesmos;
Agua nos cylindros ; providencias a to-
mar; dizer da prompta o3 reparos que ao
devem efectuar no caso do avaria tatal ou
parcial ;

Tr uballio das bombas o gurias as peças d
'Machina e caldeira que sofrem os esforços
directos do agente motor;

Conhecer o modo de construcçã,o das dife-
rentes espades de machinas, tanto terrestres
como maritimas e detalhar suas diffarentes
peças .

Lubrificadores; combustão; tiragem natu-
ral; tiragem forçada;

Cubagem das carvoeiras e escolha de com-
bust yds;

Por a machina em movimento; prepara-
tivos da partida; purgação; aeceleração e di-
minuição de marcha; marcha lenta; parada;
inversão de marcha;

Instrumentos proprios para apreciar o grão
de concentração da agua nas caldeiras;

-
Sslinometro3; saturametroa ou pesa-sies;

quaes os no tis empregados; de•cripçào o Iludo
do usal-os; m i j da contrai s urn peaa-sol
bardo; thermornetro empregado co.no ;era-
sol;

Valvulas de segurança ; verdadeiro obje
das mesmas nos geradores ; cuidadas qu lhes
devem ser disoensados; de quantos padesn ser
carregados; r graus; exemplas o cale rios re-
lativos ás mesmas

Combustão expantanea nas carvoeiras ; pre-
cauções para evital-a ; meios de combater o
fogo nas carvoeiras;

Processos empregados para alinhar uma
mschina ;

Machinas electricas e hydraulicas.

111o0ditisla de I classe

O programma pira exame de Machinista de
2•clas se e mais:

Fazer uns rascunho ou desenho do qual-
quer peça principal de machina. do modo que
esse rascunho ou desenha com as dimensões
marcadas nelle, possa servir para a construa-
atio da peça;

Cal ralar v.alvula,s do segurança ; o esforço
do corpo da caldeira; 03 estayes o modo de
oravação dos arrebites

Cal :miar as proporções que devem guardar
entro si as diferentes peças ilo uma melúria;
os esforços de tracção. tracçã , o flexão em
barras de ferro evlindricas, e as do inação o
flexão nas rectangulares, com pesos dados;

Verificação e alteraçSes necossarias na dis-
tribuição do vapor pelas valsadas divisoras,
indicando guies as diffarenças produzidas nas
diagramma.s rectificação e vari doação da paral.
lalismo dos meios e modo de acertal-os.

Combustiveis diversos, sua escolha ; poder
vaporisador ;

Limpeza das caldeiras, fornalhas e chami-
nés ; precausSias a tomar nas parad 13, pra-
eatiçies e disposições a tomar por aceasião do
render o quarta, perdas de calor, causas que
podem produzir um a aixamento anormal do
nivel de agua, medidas a tomar neste casa;

Sulatituição tios arrebites e para fu ros; sub-
stituição de urna chapa da caldeira

Lubrificação o emprego das prineipaes ma-
tarias lubrificantes, [Rolos pr ' ticos do conhe-
cer si alias comutem rucidos ou outras q raeequer
substancia sprejudiciaes ás machinas.

Capital Federal, 20 de abril do 1803.—Cus-
todi) José dc Mello.

--

M0ELO DAS CARTAS

Carga de machinista cic 21 classe

Republica dos Estados Unidos da Brazil.
Escola do Machinistas e Pilotos do estada do

Pará.
Em nome do Governo da Republica, dos

Estados Unidos do 13ra
Eu (nome e posto do director) directer da

..'ecola tIo Machinistas o Pilotos do estado do
Pará, tendo presente 03 termos de approvaaão
nos exames das ma terias do curso de machinas,

	

prestados pelo Sr. 	 , natural
filho de	 • nascido cru	 de

	

de 18	 , ao qual foi entrerido,
no dia de de 1 , o ti-
tulo de machinista da segunda classe
de navio a vapor do coluna rcio e in-
dustrial, mandei passar-lhe, em vir-
tude da autoridade que me contara o
regulamento, a presente carta, afim de
poder elle exercer a sua profissão nos
Estados Unidos do Brazil.

	

Belém, em	 do	 do 1

O director da O presidente doe x-

	

escola	 ame pratico

O secretario da escola

(Lagar do seno)
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As cartas dos pilotos que houverem cursado
a escola, são mutatis mutandis, igmaes ás de
machinista de 2' classe.

CArta de machini qa de 1' classe

Republica, dos Estapos Unidos do Brazil
Esco a do Machinistas e Pilotos do Estado

da Pará.
Em nane do Governo da Republica dos

Estados Unidos do Brazil.
Eu (nome e posto do director), Directa'. da

Escola de Machinistas e Pilotos do f..stado do
Pará, tendo presente o termo de approvação
no exame pratico, feito de necordo com o re-
spectivo paogramma prestado pelo Sr.

, natural
fillto

nascido em	 do	 do 1
ao qual foi conferido no dia de

o titulo de machinasta de 1 3 claase de
• navars a vapsrtIo cominarei° e indus-

trial, mandei pa . sar-lhe, em vidude
da aularidade qae mo estirara o Regu-

• lamento, a psesette carta, afim do
o pi ler elle excreta. a sua profissão ,nas
• Edados Unidos do Brazil.

	

13elém em	 do

As cartas do p:loto e de machinistas de
3 classe, que não cur aram a escola, são,
nr ,t ti., nuaan Ii, iguaea ás de machinistas
de 1 classe.

1),.ETP.,R.TAS DE ESTADO

Iliniaterio da Justiça o Negocios
interiores

Direebria da Contabiliclalo

ExpedieWo t'o dia 27 de mai) de 1993

Salicio-ase do Ministerio aa Fazenda a ex-
pedi ..ão de rdem

Para que sej •tn paras :
As folhas dos ven imantes do pessoal da As-

sistencia, Meilico-Legal de Alienados, relativos
ao mez de fevsreiro ultimo, na importancia
de 5:708',325,

As cantas
Do 440.'s, de carvão Cardff fornecido em

fevereiro ultimo, pela Estrada de Ferro Cen-
tral do Bsazil, á Bibliotheca Nacional

Da 8:902:3440, das despezas feitas em fava-
veiro ultimo, pelo director geral interino da
Assistencia Medico-Legal de Alienados ;

Do 7:949:a, de fornecimentos fatos, P03
mez 3 s de abril ultimo e maio corrente, ao
Hoapicio Nacional de Alienados.

Do 12:063$699, da despeza feita durante
o mez findo, com o material da Casa de
Detenção ;

Para que a quantia do 6:393$864, prove-
niente do desinfecções praticadas em navios
no lazareto da Ilha Grande, e recolhida ao
Thesouro Federal pelo inspector geral de
saude dos portos, seja alli escripturada como
renda eventual, arrecadada no exercicio cor-
rente.

— Declarou-se ao mesmo ministerio, que a
quantia que deve ser annullada nas despa-
ns da versa—Casa de Detenção—do exerci-
cio em vigor, é de 39i. e não de 3716",
coma foi inencionitb no aviso n. 1881 da
16 do corrante

— Remettetase á Camara, dos Deputados
a mensagem do Sr. Vice-Prasidento da Re-
publica, relativa á concessão do um credito

na importancia de 257:889,726, para °acor-
rer ás despezas com os serviços do assis-
tencia medico-legal de alienados, a cargo
deste ministerio.

Ministeri0 da Marinha

Expeliefite do dia 29 de maio de 1493

Ao Ministario da Fazenda, solicitando ur-
gentes providencias no sentido de ser a Al-
fandeea de Sanios habilitada com o credito
já pedido por aviso n. 958 de 2 do corrente
para ()acorrer ao pagamento dos venci-
mentos da guaraição do cruzador Centauro,
visto que por telegramtna diz o commandanto
desas navio ainda não se achar concedido o
mesmo credito áquella alfandega, e ponde-
rando que é inconveniente e affecta a dis-
cip'ina militar a demora desses paga-
mantos.

—Ao Commissariado Geral da Armada, au-
torisando o fornecimento as flotilhas do Rio
Grande do Sul e eo Alto Urugttay de todo o
fardamoato necessario ás respectivas guar-
nições, com es e dali lado o de inverno, com-
municando, sem deatora, á Secretaria de Es-
tada (gatas as peças dt fardamento precisas
para aquelle fim,que não ex'stirem no mesmo
cmunissariado.—Communicou- 50 ao Quartel-
General.

-7. A' Contadoria, declarando qu ) foi de-
ferido o requerimeto em que Uno Jose de
Carvalho Cu ha, ex-escrevente do hospital
do marinha da capital, pada continuar a con-
tribuir para o monte-pio dos funccionarios
publicos.

— Ao Ministro da Fazenda, solicitando ex-
pedição de ordens para que seja á Alfandega
de Porto Alegre conceoido o credito do
1:475$0r6 para pagamento d as honorarios e
rações que competem aocarpinteiro de Pelasse
invalido Eduardo Mano-1 Gomes, referente
ao penedo decorrido de 16 de fevereiro a
fitwde dezembro deste anno, sendo este cre-
dito levado á conta das verbas «Companhia de
Invalides» e munições de boaca.— Commu-
nicou-se ao inspector da Alfandega de Porto
Alegre e á Contadoria.

— Ao Ministerio da Fazenda :
Rogando, á, vista da reclamação do com-

mandante da flotilha do Rio Grande do Sul,
sobre a demora de pagamentos mensaes ás
guarnições dos navios da mesma flotilha, que
haja da expedir as neeessarias ordens no sen-
tido de ser fielmente executado o d sposto na
circular n. 71 do Ministerio da Mar i nha, de
22 de dezembro de I890.—Communicou-se ao
Quartel General ;

Pedindo providencias urgentes no sentido
de serem expedidas novas ordens á Alfandega
do estado do Maranhão, para satisfazer o pa-
gamento para o qual foi solicitado o credito
de 10:600;;;, por conta da verba—Balizamento
de portos—do exercido de 1892, para attpnder-
se ao referido pagamento por conta do ex-
ercido corrento.—Communicou se á alfan-
dega e a capitania do p rto daquelle estado ;

Solicitando expedição de ordens para
serem as competentes estações de fazenda
no estado do Rio Grande do Sul habilita-
das com o credito de 2:00a$, por conta
da verba 4C01'po de marinheiros nacionaesa
do actual exercido para attenderem ás (les-
pezas que forem feitas com a acquis l ção de
roupas para o inverno pelos commandantes
das fl dilhas do Rio Grande do Sul e do Alto
Uruguay.—A' Contadoria communicou-se a
expedicção deste aviso.

—A' Contadoria, autorisando o pagamento
da quantia de 154600, ao jornal O Fiwro
proveniente de publicações mandadas fazer
pela mesma contadoria no mez da abril ul-
timo.

—Ao Commissariado Geral da Armada man-
dando entregar a Appolinaria Rosa de Jesus
o espolio deixado pelo carpinteiro do l a classe
Mauricio Fernandes, seu filho.

— Ao ministro de Estado das relações ex-
teriores, accusando recebimento dos avisos sob
ns. 21, 22 e 23 do 17 e 18 do corrente, re-
mettendo: dous exemplares da relação official

dos navios de guerra e mercantes da Alie-
manha com os signaes distinctivo 4 ; 30 exem-
plares da relação da 26 edição dos navios de
guerra e mercantes da Austria-Hungria, e os
ns. 11 a 15 da publicação Nachrichten fur
Siefah rer para1893—Remetteram . se os ultimos
á Bibliotheca Naval e os outros k Repartição
da Carta Maritima.

— Ao I" seer tarjo do Senado, devolvendo,
sanecionados pelo Vice-Presidente da Repu-
blica, o autographo do decreto do Congresso
Nacional abonando para todos os effeitos as
faltas dadas pelo lente da Escola Naval ca-
pitão do fragat Dr. João Nepomuceno Ba-
ptista, desde 11 de abril de 1892 até á data
em que apresentou-se it mesma escola.

— Ao inspector do Arsenal do Marinha de
Matto Grosso, approvando a resolução que
tomou a respeito dos operarios, de que trata
em officio n. 123, devendo, porém, seus ven-
cimentos serem pagos pelo total da quota que
foi distribuida ao mesmo estado para a verba
— Arsenaes — por aviso do 27 de dezembro
de 1892.

— Ao capitão do porto do estado de Santa
Catharina, declarando mia não é conveniente
fitzer-se a cobertur da ponte alli em constru-
ação porque, tendo sido a mesma calculada
para resistir a pressões vertia:les, não parece
prudente submettel-a a esforços transver-
saes.

—Ao capitão do porto do estado de S. Paulo,
transinittindo os papeis relativos á proposta
que fazem Maillet House Comp. tendente a
sanificar o porto da cidade ele Santos o me-
lhorar o serviço de carga e descarga de mer-
cadorias, afim de que, sobre a mesma, presta
informações.

Ministerio da Guerra

Expedien'e do dia 2,5 de maio de 1893

A' Inspectora da Alfandega do estado da
Bahia, declarando, para os fins convenientes,
que ao capitão Francisco Emit i () Paes Brrreto
deve se fanr carga da quantia do 132$300,
proveniente de passagens desse estado ao da
Parahyba, que lhe foi concedida por conta
deste ministerio e a que não tinha direito.

A' Delegacia Fscal do Thesouro Federal no
estado de Matto Grosso declarando, para os
fins convenientes, que ao 2^ escripetrario da
Alfandeara de Corumbá, adindo á mesma dele-
gacia e em co:nmi ssãto no legar de almoxa-
rife di Arsenal de Guerra, Felippe do Campos
Camacho, deve ert abonada, a contar do prin-
cipio do corrente exercicio, a differença entre
o vencimento annual da 2:20')$, que ora
parcebe e é pago 'pelo Islinisterio da Guerra,
o o de 2:340,; mamado para o referida logar.

— Ao commandante do Collegi Militar, de-
clarando,para os fins convenientes, que o nome
do menor que, por aviso de 2 do corrente, se
mandou matricular nesse colleaio, corno alu-
mno externo gratuito, é Otto Caminha e não
João Pedro Caminha, como lei mencionado no
dito aviso

—A' Intendencia da Guerra,man d ando fazer
acquiaição no mercado desta capital, do in-
strumental para a banda de musica do 1° ba-
talhão do engenharia, cujo fornecimento já
foi daterminad ) a essa intendencia.

— A' Repartição de Ajudante General:
Concedendo troa mezes de licença, para tra-

.tamento de sande onde lhe convier, ao 2° ca-
dete do 3' batalhão de infantaria José Borges,
que sa acha á disposição do commando
escola militar desta capital;

Classificando no 31 0 batalhão de infantaria
o tenente João Camillo da Silva Seixas, ulti-
mamente r romovido ;

Transferindo para o 21 0 latalhão de infan-
taria o tenente do 31^ da mesma arma José
Maria Silveira dos Santos.

— Mandando:
Declarar ao commandante da Forta l eza de

Santa Cruz da barra do Rio do Janeiro, em
achlitamento á portaria de 22 deste mez, que
a intimação de que trata a mesma portaria
deve ser feita ás embarcações que houverem
saindo, a contar de 13 do corrente, dos portos

de 1
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da França considerados suspeitos de cholera-
morbus o comprehendidos entre o de alorlain,
no mar de Mancha, e o de Saint Michel, em
L'Ilerm, no Oceano Atlantico, o bem assim
que as providencias já adoptadas são manti-
das com relação aos navios procedentes do
porta de Lorient, que se acha inficcionado;

Par á disposiçã,o do cominando da Escola
Militar desta capital o soldado do 1° regimen-
to de cavallaria Esuperio Ilygino de Moraes
Machado, o do da do estado do Ceará o 2 3 ca-
dete do 5° batalhão de artilharia Cyriaco Pe-
reira Espinheiro.— Fizeram-se as necessarias
communicações..

Dia 26

Ao Sr. ministro da fazenda
Reinettendo, afim deque se digne tomar em

consideração, os requerimentos em que IIo-
norina Alves da Fontoura Cunha, Francelina
da Silva Camara e Maria Amalia Peres da Al-
buquerque, pelem que sejam remettidas para
a Alfandega de Porto Alegro os seus titulos
de meio soldo e montepio. como viuvas de
°Meloais do erercito, afim de eive possam alli
ser pagas dessas pensões.

Solicitando providencias, afim de alue sejam
pagas as seguintes contas

A A. J. Peixoto de Castro, na importando.
do 790$200

A Azevedo Alves, Carvalho & Comp., na
de 4:673542;

A Antonio da Co3ta Miranda, na de 160a ;
A B. W. afoss, Filhos & Gaspar, na

de 254407
A' Companhia Industrial do Brazil, na de

4:33O9276;
A Fonseca, Corraa ta Comp., na importanc:a

do 2:817;5800
A' In venci vel — Companhia Manufactureira

do Calçados, na de 1O:800$003;
A Loureiro, Ferreira, Moura	 Comp., na

de 154$690
A Rodrigo Vianna, na de 693$00o ;
A Vicente da Cunha Guimarães, na do

23•$000
A Vasconcellos, Mendonça & Comp., na

de 9780$200 : e
A Vieira do Carvalho, Filho & Torres, na

de 5:10%166, provenientes de artirs forne-
cidos a diversos estabelecimentos militares,
no corrente exercicio.

Ministerio da Industria, Viação 3
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Erp^liente do dia 27 de »laia de 1893

Communicou-se á Inspectoria, Geral das
Terras o Colaniatção, para seu conliec:mento
e devida execução, que, no requeiiimento do
Barão do Serro Azul, sobre cujo pedido in-
formara a mesma repartição em officio de 12
do abril ultimo, foi lavrado o seguinte despa-
cho—Mantenho o de-pacao anterior e deter-
mino que se faça a ultima intimação.

—Declarou-se á mesma inspectoria que, em
referencia ao pedido de pagamento feito por
João Pedro Irmão & Comp. relativo ao forneci-
mento do medicamentos á hospedaria de im-
migrantes em Pinheiros, foi autorisada a sua
efectividade; e recommendou-se que para tal
fornecimento seja aberta concurrencia pu-
blica, para ser o mesmo contractado com quem
mais vantagem offerecer ao Estado.

— Cornmunicou-se á Inepectoria da Aliam-
dega de Santa Catharina que foram regulei-
tadas as providencias neeessa rias para ser
paga a D. Theresa Christina liailicay Com-
pn)y, limited, par conta da verba -Terras—
a quantia de 19$220, visto ser essa importan-
cia liquida devida aquella companhia, se-
gundo informação do respec l ivo delegado de
terras.

— Declarou-se á Inspetoria Geral das
Terras e i'olonisação que foi autorisada
i ndetnnisaal da 1 :155$100, de des puas
miudas feitas pela referida repartição durante
o ultieao trimestre decorrido, e bem assim de-
terminouise que, a contar de 24 do corrente,
seja supprimida a gratilcação concedida ao
continuo Afonso Soares Pinto e mantida a do
porteiro.

— Recommendou-se á dita inspectoria que
providencie afim de caie seja a Companhia
Agricola. e Colonisadora Paraná e Santa Ca-
tharina novamente intimada, sab pena de
caducidade, a efectuar o deposito da quota
para despezas de fiscalisação do respectivo
contracto de nucleos agricolas, durante o se-
mestre corrente.

—Communicou-se á mesma repartição que
providenciou-se para que o engenheiro Gui-
lherme Golfroy toesa satisfeito dos seus ven-
cimentos como fiscal da Empraza. Industrial
e Colonisadora do Brazil, bem como em re-
lação á passagem de regresso ao mesmo en-
genheiro e sua familia.

—Comtnunicou-se ao Ministerio da Fazenda
não ter sido recebida communicação alguma
da parte dos membros da commissão de Chica-
go acerca do dia da partida de cada um,
conforme solicitou o Tribunal de Contas lhe
fosse isso declarado.

—Remetteu-se á Camara dos Deputados,
para ser tomado na consideração que murro-
cor, o officio em que o director do Jardim Bo-
tanja° solicitou augmento de vencimentos,
para o pessoal da sua repartição,

—Reinetteu-se ao Ministerio da Fazenda
um telegramma de negociantes do Plateia',
á cerca da cobrança dos impostos afim de ser
tomado na consideração que merecer.

—Autorison-se o director da Bibliethcce.
Nacional a fornecer ao administrador da Flo-
resta da Tijuc.a uma collecção da F ora Bra-
ziliensis de Martins das que sobrarem da dis-
tribuição feita ás aibliothecas dos es-
tados.

—Remetteu-se ã Secretaria Interna tonal
União Protectora da Propriela le In lustrial,
de 13rno, oro resposta ao sou ollkio do 11 dA
fevereiro ulthno.tim Qxemplar da lei n. 3.129
de 1882, de cujos antraxos constam as altera-
çaes feitas nas fórmulas das C011C3SSinS de
patentes industriaes, e bali assim communi-
cou se á referi la secretaria esperar o g a
verno desta Republica que o Congrcsas Na-
cional, em sua presente reunião, se pronun-
cie sobre a adhesão do Brazil aos actos da
conferencia de Madrid acerca da propriedade
industrial.

--
Directoria Geral do Viazao

Expediente do dia 27 de maio de 1893

Ao 1° secretario do Senado Federal:
Devolvendo, devidarnento sanccionado, um

do3 exemplares do autographo da resolução
do Congresso Nacional, autcri sando ao Poder
Executivo a conceder á Empraza Industrial de
Melitiramentos no Brazil privilegio para usar
e gosar m ramal ferroo no traçado de sua
concessão de S. Francisco Xavier ao Com-
mareio;

Devolvendo devidamente sanccionado um
dos exemplares do autographo da resolução
do Congresso Nacional, autorisando ao Poder
Executivo a conceder s eis mezes de licença
com o respectivo ordenado ao fiel de 42 classe,
engenheiro Eduardo Macedo de Azambrija;

Devolvendo, devidamente sanceionaito um
dos exemplares do autographo da resolução do
Congresso Nacional, atttorisando ao Poder
Executivo a conceder á Companhia Estrada de
Ferro Minas e S. Jei onyino, prorogaçãa do
prazo p Ira a construcçã.o das estradas da
ferro do que a mesma é concessionaria.

Ministerio da Inilustria, Viação e Obras Pu-
blicas— Directoria Geral de Viação-2 soeção
— N. 82 — It.iode Janeiro, 27 do maio de
182.

Em additamente ao aviso deste ministerio,
n. 61, de 7 de abril ultimo, declaro-vos, para
os devidos efeitos, que a a u torisaçã o concedida
á Companhia Geral de Melhoramentos no Ma-

ranhão comprehende a reducção do material
ao seguinte, para inauguração do trafego da
linha ferrea de Caxias a Cajazeiras: trai lo-
comotivas typo Moaul, I dita Consolidation,
20 carros de mercadorias, quatro ditos de
animae,s, um dito de passegeiros do 1 , classe,
uru dito de passageiros de 2 . classe, dous ditos
rnixtos, dous ditos de correio o bagagem,
10 wagonetes para lastro o tres carros
abertos e não o que se acha indic ido nonuelle
aviso.

Saude e fraternidade. — A. F. !e Paula
S•At:a.— Ao inspector geral de estradas do
ferro.

Ministerio das Relações ExterloroS

3' secção— N. 8— InformaçSes—Consulodo
Geral do Brazil, na Italia—Gmova, 10 de abril
do 1893.

Sr. Dr. Antonio Francisco Paula o Souza,
ministro de Estado das Relações Exteriores—
Cumprindo o disposto na art. 82 do r ..gula-
mento consular,tetiho a honra de apresentar-
vos nos mappas inclusos a demonstração de-
talhada do comine aio e navegação entre o
Brazil e a ltalia septentrional no anuo de 1892,
e descritninadamento por m-zes o movimento
emigratorio para o sul do Brazil, efectuado
pelo porto de Genova.

Navegaç(o e commereio
Do mappa n. 1 verifica-se que entraram em

Genova. 65 embarcações procedentes do Bra-
zil, das qua.es 16 foram em lastro, explicando
o dito mappa a tonelagem, equipagem o valor
das expedições de cada porto.

O mappe, n. 2, compilado pelo mesmo pro-
casas que o de n. 1, tiata do movimento dag
sahidas de 141 embarcações pelo porto de
Genova, das quaes 39 foram em lastro.

O do n. 3 demonstra os generos importados,
representados no valor de liras italianas
13.020.309, de cuja importancia cabe ao café
a smina d3 12.564.958 e o restante pelos
outros generos Corno CaCitO, couros seccos o
salgados, jacarandá, ferros velhos, 'imagem
de .j )alheiro, etc. etc.

Os preços de venda de nosso café mantiae-
ram-se entre 160 a 19 liras para cada 100
kilogrammas, sulanao no ultimo..urimestre
de 193 a 220 para as qualidades de Santos e
de 190 a 210 liras para as do R io do Jaráro.

Na exportação dos productos
ma.apa. n. 4, vereis o sensivel augmento que
se operou durante o anuo de 1892, attingindo
a importancia de 11,342.299 liras Italianas,
cabendo os principaes lo ,,ares aos vinhos,
tecidos diversos, massas alimenticias, queijos,
carnes ensacadas, azeite doce e marmores.

O mappa n. 5 representa o quadro compa-
rativo do triennio de 1890, 1891 e 1892, com-
patentemente discriminadas as diferenças
operadas em augmento e diminuição tanto na
navegação °ou:o no movimento do commercio
entre os deus paizes.

E inijrm çclo
A emigração para o lIrazil ficou quasi sus-

pensa durante o 1^ semestre, em confronto
dos tres annos anteriores ; tendo, porém. a
Companhia Metropolitana satisfeito seus debi-
tas para com as companhias italianas que
transportam os em i grantes, opeeou-se no
carrer do 2° semestre notavel augmento,
fechando o atino com um total do 4A.493,
conforme explica o mappa. n. G.

Finanças italianas
A situação economica o finan eeira deite

pai aggravada nos ultimas an nos pelos
consideT aveis armamentos impostos pela tri-
plico alliança, melhorou no hauras Oo armo
de 1892 devido ás reducções ir teoduz i das no
orçamento, notando-se Irm certo bem estar
relativo nos centros agricolas pelas abun-
dantes coligidas de cereaes, seda o vinhos.
O cambio sobre a França e Inglaterra fechou
a 103 e 26, o o preço ds titules da ronda
italiana, que ao terminar do anno de 1891
era de 92 liras, subia de 96 a 97 ex-dividendo.

Reitero-vos as expressões de minha distincta
estima, consideração e respeito.-1o,7o Antonio
Rodriottes Martins.
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N. 1 — Mappa das embarcações que entraram no parta (nste Consulado G3ral, vindas do Brazii, no anno de 1892

De onde procederam Onde entraram Toneladas Equipagem

Bahia 	

Victoria 	

	  De Genova.

»	 »

Liras italianas	 923.895

54.900
48 Estrangeiras 	 89.503 3.416

Rio de Janeiro.. 	 » 5.203.444

Santos 	 » 6.610.257

1 Idem. 	 Rio Grande do Sul 	 »	 	 200 9 140.160

Victoria 	   »	 »

16 Idem em lastro.. 	 ........ Rio de Janeiro, 	

Santos 	

»

5.5

31.661 1.623

Total.	 124.'364 5.078 Liras italianas, 13.0209
65

Nota—A embarcação procedente do Rio Grande do Sul era a vela ; as demais eram todas a vapor.

Consulado Geral da RepulTca, dos Estados Unidos do Brazil. Genova, 10 de abril de 1893. — Joao A:Jon:o R .3drijues Jf rins,
consul geral.

N. 2 — Mappa das embarcaçá"es que sahiram dos partas deste Consulado Geral para os do Brazil, na anuo dt 1892

o WIDAP,CAÇ5E5

PORTOS NUMERO

VALOR DA ExPEDiçÃo

DE CAI).'

 LIRAS ITALIANASDe onde proce-
deram Me entraram Toneladas Equipagem

z

Do Genova 	 Pernambuco 	

	  Bahia 	 •

Liras italianas	 122.491

o	 193.770

62 ústrangeiras...	 	  	 >>	 » 	  Victoria 	 83.211 3.12) 9.990

»	 >> 	  Rio do Janeiro  .	 .... 4.019.572

>>	 » 	  Santos 	  	 6.807.551

Idem 	 >>	 >>

>>	 >>

	  Rio Grande da Sul, 	

	  Victoria 	

384 18 186.025

Idem em lastro. 	 >>	 >> 	  Rio de Janeiro 	   75.719 2.989

>>	 » 	  Santos 	

103 Total.. 	 161.314 6.127 Liras italianas 11.342.3W

Nota—Nas 62 emlarcações sabidas com carga são incluidas 2 embarcações a
para Santos ; as outras GO eram tud..s a vapor. As 2 embarcaçèes sabidas para o Rio

Consulado Geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil.— Genova, 16 do
consul geral.

vela, 1 p .ra a Bailia, de Genova, e 1 do Cagliari
Grande do Sul com carga eram a vela.

abril de 1893. — Joio AntoWo Rocirigues Martins,
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K 3 - Mappa dos genoros importados do Brazil no porto deste consulado geral no armo de 1892

CACÁO CAFÉ CHARUTOS • CHIFREIS COUROS SALGADOS COUROS SECCOS

13 adi 	

Victoria 	

Rio do Janeiro 	

Santos 	

Rio Grande do Sul. 	

Sornm 	

	 	 72.72() 112.302 401.940

30.000

2.863.800

3.323.400

702.774

54.900 	

5.203.444 	

6.603.850 	

25 1.000 560

9.200 2.000

134 	

183.000 137.000

49.946

200

6.880

720

59.433

333

15.507

960

72.720 112.302 6.624.140 12.561.968 1.000 9.760 2.131 183.000 137.000 57.746 76.241

BMila 	  	 . 3.000 9.900 123.614 36.127 	 1.010 9 22.) 	 923.893

Victoria 	 51.900

Rio de Janeiro 	 18.484 5.545 324.000 30.170 2.100 21.000 	  	 5.241.097

Santos 	 209.000 20.900 	 6.640.257

Rio Grande do Sul 	 ".000 200 140.100

Sonuna total 	 3.000 9.900 142.093 41.672 533.000 51.670 2.100 21.000 1.010 2.2n 2,000 200 13.020.300

Conaulado Geral da Republica dos EM11os Unidos cb Brazd.--Genova, 16 de abril de 1803.-João Antonio Rodrigucs Martins,
consul-geraL

N. 4 -- llappa dos generos exportados dos partos desta Consalado Garai para Os do 13razil, no anuo de 1892

AZEITE
CARNES ENSAC-•

CADAS

.d

2

nnnnnnn

Pernambuco 	 2.000 I .000   4.517 3.800 320 930

Bailia... 	 9.151 2.460 34; 97:0

Victoria 	 461 400 35 80

Rio de Janeiro 	 133.166 42.500 	 1.500 6.365 2.030 56.574 56.725 64.752 190.330

Santo,' 	

Rio Orando o Sul 	

7.490 4.500 1 000 900	 	. 6.010

1 1.;••11

38s.110

2.200

147.91",

3.193

3!-;.03,5

G.701)

-------- -------- -------- --------

Somrna 	 139.656 47.000 3.000 1.900 1.500 53.165 23.410	 484.319 483.705 216.593 544.075
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CEREAE3 CHAPÉOS DIVERSOS COMESTIVEIS CONSERVAS DIVElt-
SAS

CORDAS DROGAS
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210 200 1.477 9.780 	 6.501 12.535

1.529 13.380 	 88 160 	 16.145 23.71(

635 560

71.140 22.300 8.311 09.409 48.645 19.630 42.203 42.845 53.175 65.700 61.655 89.48(

10.935 4.725 5 263 47.160 34.379 23.355 146.132 155.235 139.588 147.493 33.753 55.21

9 .302 3.000 2.300 3.300 6.760 5.25(

82.285 27.225 16.580 129.729 83.024 42.975 191.360 201.800 195.003 216.498 132.814 186.20£

PORTOS

Pernambuco 	

Bahia 	

V ictoria 	

Rio do Janeiro 	

Santos 	

Rio•Grande do Sul 	

Somma 	

ENXOFRE FERRAMENTAS FRUTAS DIVERSAS GENEROS DIVERSO: : INSTRvMENTOS
MISICAES

LICORES
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Pernambuco 	 9.000 3.600 	 306 290 2.857 12.670 125 3.500 1.439 1.900

Bahia, 	

Vickwia 	 	 ,	 	

Rio de Janeiro 	

	 	 20,650

59.045

5.900

10.400

38.657

1.580

,	 .,

3.200

20.000 	

275.138 134.622

9.894

180.459

13.750

295.537

, 	

4.234 10.864

1.580

80

88.656

2.000

50

107.665

Sant)s 	 2.900 660 1.469 4.850 57 951 32.585 212.920 297.087 555 0.720 224.042 261.750

Rio Wande do Sul. ..., 	

Somam. 	

25 200 13.050 9.500 1.600 4.000 	 10.100 10.175

383.54(91.595 26.560 41.731 28.250 345.445 176.997 497.73 . 623.014 4.914 21.084 325.897
_, -

Pernambuc 	  158 100 6.039 12.500 	 18.700 3.600 27.572 21.706
B Ida 	 C40 7.140 	 5.910 14.310 	 47.938 19.055 33.154 21.730
Victoria 	 242 400 	 2.320 1.000

Rio de Janeiro 	 3.782 10.350 	 104 265 26.538 22.113 39.105 1.411.372 328./40 612.390 417.990
Santos 	 2.82e 8.515 4.501 6.136 12.045 24.033 192.110 220.840 683.084 116.410 288.091 200.430
Rio Grande do Sul 	 112.500 12.400 60.900 30.700

Sonuna 	 7.24? 26.005 4.659 6.236 129.101 257.801 214.223 259.945 2.273.594 470.00;3 1.025.027 693.556
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PORTOS

MOVEIS MUSICA
ORNAMENTOS DA

IGREJA.
PAPEL rizosrnonos QUEIJOS
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Pernambuco 	 124 800 103 1.300 	 7.714 7.480 	 103 2n^

Bahia 	   176 780 	 6 150 17.932 18.785 28 160 188 375

Victoria 	  	 100 150

Rio de Janeiro 	 28.861 93.575 3.310 18.800 254 3.000 64.507 66.664 7.551 17.145 '41.608 85.730

Santos 	  .	 .	 . 43.072 61. 923 155 2.175 	 36.644 •	 31.190 2.466 4.330 193.363 441.0:20

Rio Grande do Sul 	 10.500 5.100 	  	 230 400

Somma .. 	 72.233 150.378 3.570 22.275 260 3.150 137.387 132.219 10.045 21.575 235.592 527.875

SAL DE CAGLIARI

C

SEMENTES

Pernambuco. 	 87 300 •	 " 	 31 100

Bahia 	 • • •	 	

victoria 	

19 50 	   200 250 2.690 10.750

Rio de Janeiro„	 	 3.814 19.700 75 300 5.632 25.370 	 9.836 4.460 242.704 83 .915

Santos 	 106 850 	 8.395 29.850 1.054.000 10.540 1.029 359 ,C9.131 272.780

Rio Grande do Sul 	 2.200 5.000

Somma., 	 3 920 20.550 2.275 5.300 14.133 55.870 1.054 0.90	 10.540 11 099 5.160 314.531 1.110.445

VALORES VELAS NINHOS

NAL^RE DA
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EXPEDIÇÃO
DE	 CADA
P2RTO EM
LIRAS ITA-
LIANAS

OBSEDVAÇõES

o
..... é'.-

.,, Oc., o cS
:-. .

'crnambuco 	
-

,	 	 , .	 ,.. 37.628 24.180 122.401 Neste mappa são compreliendidas as seguintes
mercadorias eu transito para os seguintes portos:

;ali ja 	  ... ..... 	 631 600 32.034 -	 20.385 196.770 Pará, diversas mercadorias in- 	 K,1 grs.	 Lirog
cluidas no amplia geral 	 	 24.297	 11.99r.

'Ictor:a 	 14.987 7,350 9.990 Ma' anho, idem idem... • .....	 5 683	 5.62C
Pernambuco, idem idem...-. 	 426	 1.03C

io de Janeiro 	 10 2.000 	 1.204.069 676.023 4.019.572 Maceió, id. 'm idem 	 	 1.898	 2.40C
Bahia, idem idem 	 	 ..	 1.300	 1.75C

antos 	   1 2.000 805 1.550 6.622.552 3.588.876 6.807.551 Paranaguá, idem idem	 3. JIM	 4 87E
Santa Catharina., idem idem ..	 091	 4 300

do Grande do Sul 	

Totaes 	

, 	 112.600 43.750 186.025 Rio Grande do Sul, idem idem.	 3.0,3	 4.875

11 4.000 1.439 2.159 8.023.870 4.3 ,30.561 11.312.399 Total do transito, it12in i lr'm	 .	 40.107	 36.815

-
Consulado Geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil eln Genova, 16 de abril de 1893.- Jo4o Antonio Rodrims

Martins, consul geral.
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ConseMo

Do conformidade com o que dispõe o art. 21
da lei n. 65 de 20 de setembro do 1892, e por
deliberação do Conselho Municipal, promulgo
e mando que so publique e se cumpra, a pre-
sente resolução do mesmo conselho de 17 de
abril proxitrio findo, visto que dentro do
prazo a que a citada lei so refere não foi
Banca:caiada nem vetada pelo Sr. prefeito
municipal do Districto Federal.

O Conselh ) Municipal resolva
Art. 1." 03 estabelecimentos denominados

baoh-mahers, só poderão vender bilhetes de
apostas denominados pontes, como as socie-
dades de corrida), não lhes sendo permittido
nenhuma outra espeeie de jogo.

§ I." Cada um destes tstabelecimentos fará
um depoeito de 3.a000$ nos cofres da muni-
cipalidade,para garantia das suas transacções,
e pagará de licença Z;G:000$ annuaes em
duas prestações semestraes.

As sociedades sportivas pagarão apenas a
terça-parte do imposto des boolt-mohons.

§ 2. a Fica expressamente prolubido aos
booh-rnwhers, aos seus agentes o a qualquer
particular a veada do pontes ou outra qual-
quer transacção relativa á corrida nos pra-
dos das sociedades sportivas.

Art. 2..) Os infractores desta lei incorrerão
na multa do 2003 e na reincidencia solTrerão
a pena de prisão por cinco dias. Quando se
verifique que são booh- mahers 01.1 seus agen-
tes, na reincidencia perderão a fiança..

Art. 3." Os estabelecimentos denominad
bellodro»zos, fronill ,:s o quaasquar outros
para o divertimento de corridas a pê ou em
velocipede o jogos athleticos e de pelotas no
caso do terem pontes pagarão a mesma con-
tribuição dos booh-mahers.

Art. 4• 3 Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das sessões, 17 de maio da 1893.—Dr.
Antonio Dias Ferreira, presidente do Conse-
lho Municipal.	 (•

Do conformidade com o que diapõe o art. 21
da lei n. 83, da 20 de setembro do 1892, e por
determinação do Conselho Municipal, pro-
mulgo e mando que se publique o se cumpra
a presente resolução do mesmo conselho de
29 do fraeça proximo passado, visto que den-
tro do prazo a que a citada lei se refere não
foi sanceiona.da nem vetada pela Sr. prefeito
municipal do District° Federal.

O conselho municipal resolve
Art. I e' Fica o prefeito autorisado a man-

dar fa"er mediante coacurrencia publica, 03
concertos o reparos de que carecem as ruas
do Pvado e do 'Matadouro, o os caminhos do
Furado o do Sepetiba, no Curato do Santa
Cruz.

Art. 2." Reaogam-ce as disposições em
contraria.

Sala das sess5es, 19 de maio do 1893.-0
presidente do Cieis-Alio Municipal,Dr. Antonio
Dias Ferreira.	 ('

Do conformidade (som o que dispõe o art. 21
da lei n. 85 do 20 de setembro de 1892 e por
determinação do Conselho Manicip ,1, pro-
mulgo e mando que se publique o se cumpra
a presente resolução do mesmo conselho de :2,7
do janeiro proximo passado, visto que dentro
do razo a que a citada lei se maq.() não foi
sanccionada nem vetada pelo Sr. Prefeito
Municipal do Districto Fedwal.

O Conselho Municipal reeolve:
Art. 1." E' concedida. ao Prefeito Municipal,

a titulo de ropresantação, a quantia de 1:500$
mensaes.

Art. 2." Revogam-se as disposições em con-
trario.

Sala das sess5es, 19 do maio do 1893.—
Dr. Antonio Di ,s Ferreira, presidente do
Conselho Municipal.	 (•

Á	 •i

Guarda l'eacIoaal
ORDEM DO DIA N. 12

Publico, para conhecimento da guarda
nacional sob meu commando, as seguintes
disposições o occurrencias:

Promoções e nor.tenç 7e;

Por decretos do 2-5 d.) correnta , foram
nomeados:

5 batalhão th infantaria
Tanente-secretario,o tenente Francisco Ne-

ves da Silva.
1' companhia—Alferes, o cidadã .) Arthur

Napoleão do Queiroz Figuairedo.
4a companhia— Capitão, o tenente Ernillo

lIuguet.
InspecerTo de Sn14.IC

A junta medica, na inspeção de vitela a
que se procedeu no dia 25 do errante, neste
quartel general, ' leu o saguinte parecer a
respeito do Sr. dilcial, do inferior, cabo de
esquadra e guar.la abaixo men-ionados:

1 , batalhão de infantaria
2" sargento, Arthur dos Santos Tavares.—

Prompto para toda o serviço.
Guarda, João Carlos Samaniega.— Idem.

4' batalhão de infantaria
Tenente-coronel honorarin, Amancio Ray-

mundo Martins -Masca.renha,s.—Incapaz para
todo o serviço.

8' batalhão de infantaria
Cabo de esquadra, Pedro Can-lido de Bar-

ros.—Proinpta para todo o serviço.
Transferencia

Por decreto de 25 do corrente, foi transfe-
rido para o scrviço da reserva, ficando aagre-
gado ao 4 batalhão do mesmo serviço, o te-
nente da P companhia do 11^ batalhão de in-
fantaria, Joaquim Manoel do Souza Irmão,

' Requerimentos despacItalos
Por este commando superior foi proferido o

seguinte despacho no requerimento em que
Leandro Bartholomeu Pareira, capitão da 1,
bateria do regimento de artilharia de campa-
nha, pode quatro mezes de licença para tra-
tar de negocios de seu interesse.—Indeferido,
em vista da informação do corpo (em 26 do
corrente).

Dispensa do servi;o
Pelo Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores fiaram dispensados do serviço activo:
O cidadão Antonio Gabriel de Siqueira, qua-

lificado guarda no 3' batalhão de infantaria,
em quanto servir eomo criado de borda do
contra-almirantn Joaquim Antonio Cordovil
Mau rity (aviso do 24 deste rara)

O 2 eseripturarin da Caixa de Amortização
Antonio José Marques Zamith Junior, capitão
de companhia do 6" batalhão de imantaria, e
o 1' (aliciai da Secretaria de Estado da In-
dustriai, Viação o Obras Publicas, Francisco
José Sayão do Calasane Rodrigues, einquanta
exercorem os respectivos empregos (aviso de
25 do corrente).

Quartel General do commendo superior da
Guarda Nacional da capital do Estados Unidos
do Brazil, 27 de maio de 1893.—Jeareifias Meti-
das Ourique Jacques, general de d1visão.

EseoI:iP•olytcelealca
INSCRIPÇÃ.0 PARA EXAME EM OURO PRETO.

Tendo permittido o aviso ri. 49 de 22 do
corrente inez, que sejam admittidos a exame
naEsao'a de Minas de Ouro Preto os alumias
da Eecola Polytechnica que, devidamente ha-
bilitad,)s, requereram inscripção na época
propria e não deram causa á recente suspen-
são dos trabalhos deste estabalecimanto, de
ordem do Sr. Dr. director da meania e-cola
convido os interessados a enviarem a esta
secretaria, até 2 do proximo mez de junho
os requerimentos declarando de quaes das
matarias. em que requereram inseripção,
desajain prestar exame na rferala escola.

;I r e C	 (1,.. a P.

ittoiur V111110 1 11'Ll,	 auL.h ,	 t;•e.ii,:, 11 ti
só os tal -e para. pagamento das t •xas praça-
ms para admissão nos respectivos exames,
mas tainbein as guias com que os candidatos
d.:verão apresentar-se para esse flui, á dire-
ctoria da Escola de Minas do Ouro Preto.

Findos os prazos acima indicados, a nin-
guem será mais permittida insetipção para
os alludidos exames.

Secretaria da Esola Polytechnica, 21 le
ma:o de IJ3, — o secretario .1-9u,t.,

da	 a Dèlis.	 (.
_—

Eittsz.,ebedloritt

O ai aixo assignado vae proceder a- lança-
mento para o e ercieio de des impoeto
ofe d ; a1 e inda etrial e profissõee pelas se-
guint rua-a Alto nizio, Mera ca, Augusta,
Azamor, Aquidaban. Adelia, Adria ia, D. ARI--
laide, B 111, aarcellona, Ilal fraco Bu Vi ta,
Burgos Monteiro, Glandina, urap tity. Caris-
tovão Colombo. Cansellieh •o aeté Bonifica),
Coaseleeiro Agostinho, Duque E strala Mayer,
Dr. Joaquim M •yer, Dias da Silva, Dr. Dias
da Cruz, Dr. Silva Ralaste ', Dia costa Loto,
Dr. Padillia, D. Pede, Dileta n , Elvica. En-
genho de Denta), Figueralo, Fortunato de
Britto, 6a1t1e, Outenberg, Getulio, Herman-
garda.II mrique Se !fiel, 	 Lei-
poldina, Lopes da Cruz, Livramento, una.
Me-fina, aianoella Barbosa, Magalhães Coato,
Matheus,afiu•anielo,a1iatiel Angelo,Miguel Cor-
vante, Magdalena, Major Mascarenhas, Naesa,
Senhora das Dores, Niemeyer, Oliveira, Oito
de Setembro, P dro Alvos Cabral, Piauhy,
Santos, Sant'Anna, S. Paulo, 8: Joki, S. Braz,
Silva, Taeraza, Wencoslão e Zeferina, e as
travessas ehristiania e Conselheiro José Boni-
facio.

Previno, portanto, aos Srs. inquilinos para,
no acto do lançamento, apresentarem os Seus
recibos e contractos atitude serem vistes, coa-
forme determina o regulamento em vigor.

'aio de Janeiro.2C) do maio de 1893.-0 en-
carregado do lançamento, Grejorio Alves
Neves.

4' DISIRICTO

Relaç(To dos predios lançados para o e.rere cio
de 189-1, cztj) valores cativos tiverahl
aunnentos para dedacça'o do inipoto prc-
dial.

Rua do Curvelo
N. 5, Marianna. Riearda. da Rocha o

outro.
N. 9, João Pereira de Lemes.
N. 11, o mesmo.
N. 15, Mathilde e outro.
N. 31, Anna. Limpo Teixeira d" Freitas.
Sem numero, Jo -o Martins Duarte.
Ns. 41 e 43, João Pereira de Lemos.
N.8, José Lourenço da Costa.
nua Marinho:
N. I, João Evangelista de Miranda o

outro.
N.2, João Francisco Coreaa.
Rua do Aqueducto
N. 5, J030 'amacio Vieira do Carmo &

N. 11, Alfredo de Qaeir z.
CoNin.p1.3,

Francisco de Castro Alves Maga-
lhães.

N. 23, Agostinho Maria Corrêa ole Sá.
N. 37, conseleciro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima.
Ns. 39 e 41, Teixeira Bas•os & Fe- r a.
N. 59, , Luiz J só da Silva Castro.
N. a). Elvira Jacintlia do Araujo Dias.
N. 69, Dr. João lisa M nta.
N. 71, lairau de Oliveira Castas.
N. 75, Jain a Pinto.
N. 8, J só Antonio da Recta
N. 10 e 16, Ilenry Stephen.
N. 12, Estevão Durtiao -a.
Ns. 21 a 24 Albino Joaquim da Silva.
Ns. 30 a 34 , Man iel da ito Leelvelea.
N. 36, João Ignac:e 	 ...e . esina e outro.
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N. 38, Antonio da Silveira Bulcão.
Ns. 4 .! a4, Rosa Francisca do Moura.
N. 48. J sé Fernandes Pereira.
N. 60 o 78, Mari Luiza Ponte.
N. 62, Dr. Luiz Pires Garcia.
N. '76, Bernardino Martins de Almeida.
N. 82, coronel Antonio Carlos da Silva Pl-

ragibe.
N. 84, Antonio Dourado.
N. 86, Joaquim e outro.
N. 88, Henrique Augusto Bandeira Jui,

nior.
N. gl, Dr. Fortunato da Fonseca Duarte.
N. 96, José Joaquim Gomes de Souza.
N. 100, Joaquim Fernandes Moreira.
Sem numero, João Antonio d'Avila.
Rua da Lagoinha :
N. 4, Umbelina. Castro Monteiro do Souza.
N. 6 A, João Corrêa Yasques.
Sem numero, João Maria de Azeredo

Castro.
N. l2, João de Souza Pereira Turco.
Ladeira do Meirelles
N. 1. José Joaquim Lopes.
N. 2, Alexandre Lasserre.
N. 6, Luiz Baptista Gamlen
N. 10, José Francisco Ribeiro da Silva.
Ns. 12 a 12 C, João Pereira Cardoso.
Rua Fonseca Guimarães:
N. 3, Joaquim Alfredo Ferreira Leila.
N. 7, André Henriqua Brian the.
Rua Oliveira Rosario :
N. 131, Antonio Fercandes Santos Arcos.
N. D 1, Francisco Augusto Coelho da. Silva.
N. 2, Alfredo Prisco Barbosa.
Rua do Triumpho :
N. 2, Velix Santos Vianna.
Sem numero, Martinho José Corrêa da

Rua dos Junquilhos
N. 1, José Gomes de Paiva e Silva.

- Rua	 :
N. 17, José da Costa Nunes.
N. 2, José Martins de Andrade.
N. 6, João Antonio de Avila..
Rua Constante Jardim
N. 3, Maria Francisca. Torres Martins

Costa
N. 8, Dr. Luiz Pires Garcia.
Recebedoria da Capital Federal, 27 de maio

de 1893.-0 encarregado do lançamento, ',Jau
Rodrigues Lins.

••••••n••n•••

9 . DISTRICTO

Relaçao dos predios que sogreram auqmento no
valor locativo para a deducçao do imposto
,predial no anno de 189.1

Rua Barão deGuaratiba
N. 15, Joaquim da Casta Branco.
Rua do Cattete :
N. 144, Rodrigo Delfino Pereira.
Rua Henrique do sá :
N.11, José Jannuzzi.
N. 13, J. J. da frança Junior.
N. 15. 17, 19 o 21, José Augusta Laranja.
N. 27, José Baptista dos Santos.
N. 14. José Botelho Ayrosa. de Carvalho.
Rua Silveira. Martins
N. 13, Candida Leopoldina Xavier Ferreira.
N. 15, Colina Souza de Canindé Jobim.
N. 4, Catalina Moreno Jitnenez.
N. 6, Antonio da Silva Moreira e outra.
N. 8, Francisco José de Souza Guimarães
N 10, Dr. Antonio Cardo . o Silva.
N. 12, Dr. Alfonso do Souza Teixeira de

Carvalho.
N . 28, Dr. Antonio Gome q Guerra Aguiar.
N. 32, Antonio Furtado Ba.rcellos.

N, 42, Francisco José de Souza Guimarães.
N. 94, Dr. Pedro Borges Leitão.
N, 48 e 50, Dr. João Antonio Barcellos.
N. 54 (I a XI), Guilhermina Lista Schi-

midt.
N. 56, a mesma.
N. 78 e 80, Josephina de Paula Fonseca.
N. 84, Umbelina Constança Pereira Bar-

bosa.

N. 94, Fernando Augusto da Rocha.
N. 98, /Viena Ribeiro Moreira.
Rua Ferreira Vianna
N. 1, José de Oliveira Gomes.
Ns. 7, 9 11, alanad Teixeira da Silva

Cotta.
N. 21, João Manoel de Barros.
Ns 6 o 6 A, José Baptista d ,s Santos.
N. 10, Francisco Lucio Suguet.
Rua Buarque de Macedo
N. 1, alariam de Castilho e outros.
N. 13, Dr. José Maria Souza Fernandes.
N. 23, Augusto José Ribeiro do Freitas.
N. 37, Manoel José Rodrigues Dantas.
N. 45, Antonio José Lopes de Araujo.
N. 49, José Affonso Guimarães.
N. 57 e 59, Antonio José Alves da Veiga.
N. 2, Julio, menor.
N. 4, Osvaldo, menor, filho de Carlos

Coeiho Antão.
N 6, Melchia.des Maria de Sá, Freire.
N. (11 a VI), Bernardina de Senna Portu-

gal.
N. 10 (II a VI), a mesma.
N. 18, Francisco Cardoso de Paiva.
Ns. 20, 2 •?. e 'a I, Domingos José Ferreira da

Veiga.
N. 28, Dr. José Maria de Souza Fernandes.
N. 32, João Baptista da Fonseca.
N. 34, Luiza Gonçalves Bastos.
N. 42, Dr. Antonio Monteiro Barbosa da

N. 50, José Cardoso Pereira.
N. 59, o mesmo,
N. 56, Carlota Rosa de Viterbo Lobo.
Rua Dr. Corrêa Dutra:
N. 1, Joanna Thereza de Carvalho.
N. 3, Dr. José Antonio Rodrigues.
N. 11, Joanna Thereza de Carvalho.
N. 19, Eduardo da Cunha Guimarães.
N. 23 (XII, XVI e XXII), Manoel Marinho

da Silva.
N. 25, Henrique Antonio Alves de Car-

valho.
N. 27, Angelica Joaquina Pereira de Car-

valho.
N. 45, Dr. Honorio Gomes do Paiva Cou-

Unho.
N. 51, João Baptista da Fonseca.
N. 55, Antonio Alves da Cruz.
N. 59, Maria, menor.
N. 61, Domingos José Gomes Brandão.
N. 63, Miguel Dantas Gonçalves Pereira.
N. 67, Itlanoal Ignacio Gonzaga.
N. 69, José Bipti4a. d Souza Castelleies.
N. 71, Antonio Ribeiro Chaves.
N. 2, Visconde de Figueiredo.
N. 6, Joanna Thereza, de Carvalho.
N. 8, Santa casa de Mise..icorda.
N. 20, Narciso Candido de Souza Brandão.
N. 26, Maria Fernandes de Jesus Carvalho.
N. 36, Carolina Thereza de Carvalho.
N. 44, Maria Carolina Pacheco Garcia.
N 98. Elisa Augusta de Amarias Carrão.
N. 56, Dr. Antonio Augusto de Carvalho

Monteiro.
Rua Pinheiro
N. 1, Didimo Agapito da Veiga.
N. 17 , -Antonio Gomes da Castro.
N. 19 o 21, manoel Joaquim Pimenta Vel-

lozo.
N, 23, José Vicente Estruch e outros.
N. 25' Domingos dos Santos Pinto.
N. 6, Manoel José da Rosa.
N. 14 A, João Gonçaves Fornandes.
N. 14 C, Eduardo Pfeiffer.
N. 14 D, Antonio Ferreira Neves.
Travessa Santa Christina
S. n. 1, Latira Cortines Laxe.
N. (II o II!), Domingos Custodio do Al-

meida.
Travessa Barão de Guaratiba :
N. II, Matheus Lourenço de Azevedo.
N D I, Manoel Soares da Silva.
N. E 1, Manoel de Souza Cruz.
N. F 1, João Manoel Alves.
N. 3, Manoel Silveira de Andrade.
N. 3 A, O mesmo.
N. 5, Avelino Ferreira.
N. 2 C, Manoel Pereira Pinto,
N. 6, Joaquim José de Faria.
N. 10, Manoel Machado Linhares.

Travessa Carlos de Sá
N. 2, Francisco José da Silva,
Largo da Gloria :
N. 3, José Antonio da Rocha Junior.
Ladeira da Gloria
N. 1, Barão da Cruz Alta.
Ne. 17 e 19, Rodrigo Delpliim Pereira.
N. 16, Irmandade de N. S. da Gloria.
N. 20, Eugenio Marques de Hollanda.
Ladeira do Russell
N. 1, Alfredo e Frederico, menores.
Sem numero, Amancio Carneiro de Caiu-

1)05.
Sem numero, Francisco Antonio de Abreu.
Sem numero, Antonio Gonçalves Pereira

Gabizo.
Beco do Itioli:
N. 6, João Nascimento Guades.

O lançador, J, J. dos Santos Ramos.

13° DISTRICT°

O encarregado do lançamento, abaixo as-
signado, faz publico, para conliecimerim dos
interess idos, que vae proceder ao lançamento
dos impostos predial e de industrias e pro-
fissões para o exercicio de 1894 nas seguintes
ruas o praça

Ruas : Luiz Barbosa, Barão de Cotegipe,
Barão de S. Francisco Filho, Bezerra de Me-
nezes Boulevard Villa. lzabel, Conselheiro
Autra.n, Conselheiro Paranaguá, Costa Pe-
reira, D. Elisa, D. Rita, Dr. Silva Pinto,
Duque de Caxias, Felippe Camarão, Jorge
Itudge, Oito de Dezembro, Petrocoehino, Ru-
fino de Almeida, Visconde de S. Vicente. Se-
nador Corrêa, Senador Corrêa de Oliveira,
Senador Nabuco, Souza Franco, Thealoro
Silva, Torres Homem, Viscontla de Abaeté,
Vf4conde de S. Vicente, Visconde de Santa
Izabel,

Praça Sete de Março,
Outrasiin, pede aos Srs. inquilinos e ar-

rendatarios que, na fórma do regulamento em
vigor, tenham presentes os respectivos reci-
bos, contractos de locação ou qualquer outro
documento que possa instruir o serviço do
lançamento.

lt ,ecebedoria da Capital Federal, 27 de inalo
do 1893.- O encarregado do lançamento,
Joao Gomes Vieir,,1 Guimarães.

Repartição Sanitaria da
Armada

Da ordem do Sr.contra-almirante inspector
ger I do serviço sanitario, faço publico que
se acha aberta na secretaria desta repartição,
por espaço de 90 dias, a contar de hoje, a in-
scripção para preenchimento das vagas de um
medico e dous pharmaceuticos do corpo do
saude da armada

Repartição do Corpo Sanitario da Armada,
25 de abril de 1893.-De. Antonio d' Alba Cor-
rêa de Carvalho, medico de 1 a classe, capitão
de fragata graduado, secretario.

Commissariado Geral da ^A--
miada

CONCURRENCLt

Venda de grande quantidade de ferro relho
c camas de Arro

Do ordem do Sr. capitão de mar o guerra
chefe do Commissariado Geral da Armada,
faço publico que, em virtude do aviso n. 742
de I do mez proximo findo,acha.-se esta repar-
ti& autorisada a vender grande quantidade
de ferro velho fundido o batido o camas de
ferro velhas, para o que recebem-se propostas
em carta fechada até ao dia 30 do corrente.

Os pretendentes podem examinar os refe-
ridos artigos no deposito deste commissariado
e devem nas suas resirctivas propostas dar
preços ás camas por unidade o ao ferro por
kilogramum.

Commissariado Geral da Armada, 15 do
maio do 1893.-Luis de Santa Catharina Ba-
ptista, secretario.	 (•
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'Contadoria Geral da Guerra
CONCURRENCIA

O conselho do fornecimento de viveres,
forragens e ferragens ao exercito, na capital,
acceita propostas, ás 11 horas da manhã do dia
14 de junho faturo, para o fornecimento, (lu-
rante o 2° semestre da corrente anno, aos
corpos de guarnição da capital e fazenda do
Santa Cruz, fortalezas, hospitaes, Asylo de
Invalidos e Escola Pratica no Campo Grande,
e de lavagem do roupa para cs hospitaes.

Para esse fim cumpre que 03 coneurrentes
se habilitem o recebam nesta contadoria as
relações impressas dos artigos a fornecer e as
condições do fornecimento, até ás 2 horas da
tarde do dia anterior ao da concurrencia..

Contadoria Geral da Guerra, 26 de maio de
1893.—Carlos Correia da Silva Lage.	 .)

--
intenderacia t,la Guerra

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

03 Srs. Manoel Joaquim Pimenta Velloso,
Vasconcellos, Mendonça & Comp., Vieira d.)
Carvalho Filho & Torres, Emilio de Barros &
Comp., A Invencivel—Companhia Manufac-
tareisa. de Calçado, J. P. da Cunha Pinto e
Antonio Almeida Costa são convidados a com-
parecer na secretaria desta repartição afim
de firmarem o contracto dos artigos que lhes
foram acceitos em sessão do conselho do com-
pras de 14 de abril proxitno findo ; incorrendo
na multa do 5 6/0 aquelle que não o fizer até
ao dia 30 do corren'e.

Rio do Janeiro, 26 do maio de 1893.— O se-
cretario, A. B. da Coda Aguiar

--
Secretaria de Estado dos Ne-.

goeios da Industria, XTinção
e Obras ¡Publicus

Directoria Geral de Viação

De ordem do Sr. ministro da industria, via-
ção e obras publicas se faz publico que até á
1 hora da tarde de 2 do junho proximo vin-
douro, receber-se-hão propostas na Directoria
Geral de Viação do mesmo ministerio para o
contracto do serviço de reboque nos portos de
Itapemeriin e Benevente, no estado do Espirito
Santo, de conformidade com as clausulas que
se seguem:

O cantractante ou empreza que se organi-
sar para o serviço de reboques nas barras de
Itapemerim e Benevente obrigar-se-ha a fazer
o serviço sem interrupção nos pontos indi-
cados.

Os reboques serão prestados a toda embar-
cação de vela ou a vapor que os solicitarem.
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As embarcações que solicitarem reboque e
não se utilisarem, serão obrigadas ao paga-
Mento da taxa de tonelagem.

IV
A taxa do reboque será, do 500 róis por to-

nelada mctriea, tanto na sahida como na en-
trada.

V
No caso de guerra, sedição ou outro motivo

de força maior, poderá o governo lançar mão
dos vapores, pagando posteriormento a in-
demnisação que for ajustada.

VI
O contractante obriga-se a fazer o serviço

effectivo nas barras de Benevente e ltapeme-
rim por meio do lanchas ou pequenos vapore
da força de 20 cavallos no maximo.

VII
Só por motivo de força maior poderá ser ir-

terrompido e serviço de reboque e, si a inter-
rupção exceder a seis mezes, caducará. o pre-
sente contracto.

A subvenção sómente será devida pela ef-
feectividade do serviço do reboque.

VIII
O contractanto obrigar-se-ha ao transporte

gratuito das malas pelo meio mais lapido e
seguro para as cidades do Ra.pemerim, An-
chieta e Cachoeiro.

A em preza fará tambem gratuitamente nos
dous portos o serviço de desetnb irque de im-
migrantes introduzidos pelos governos federal
ou estsdoal e suas respectivas bagagens.

IX
Os navios serão nacionalisados brazileiros e

isentos do qua,csquer direitos do transferencia,
propriedade e matricula.

X
Os vapores serão vistoriados do seis em

seis mezes.
XI

O contractante remetteria semestralmente
ao governo, por intermcdio do fiscal, infor-
mações do estatisticas sobro o serviço a seu
cargo.

XII
O governo auxiliará o contractante com a

subvenção annual mais vantajosa ao Estado,
paga em prestações mensaes vencidas, me-
diante attestado do fiscal, que será o capitão
do porto do respectivo estado.

XIII
Da subvenção mensal de-luzir-se-ha 50$

para pagamento da gratificação do fiscal do
serviço, bem como das multas em que incor-
rer.

XIV
O contractante incorrerá nas multas de 100$

a 1:000$ conforme a grávidade do caso pelas
faltas que commetter no desempenho do pre-
sente contracto.

As multas serão impostas pelo fiscal com
recurso para o Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas.

XV
No caso do desaecordo entre o governo

e a companhia sobre a intelligencia das
clausulas do respectivo contraem, as qusstSies
serão decididas em ultima instancia e sem
mais recurso pelo Ministerio da Industrio,
Viação o Obras Publicas.

XVI
O presente contracto vigorará pelo prazo

quo se convencionar segunt'o a concurrencia,
e será, contado do dia em que der começo ao
serviço.

Directoria Geral de Vinis), 3 de abril de
1893.—Joaquim M. Machado de As tis, director
geral.

Directoria Geral da Industria

De ordem do Extn. Sr. ministro, faço pu-
blico que, de accôrdo com a determinação do
b.rt. 6°, n. 1, da lei n. 126 B, de 21 de novem-
bro do 1892, recebem-se nesta Directoria
Geral, dentro do prazo de 30 dias a cont r
desta data, propostas para o arrendamento
da Horta Viticola o estação Phylloxerica si-
tuada na freguezia da Penha, nesta capital,
com grande plantação de videiras das diversas
variedades americanas, casa para residencia,
ene ma.mentos para irrigação etc.

As propostas apresentadas deverão observar
as seguintes condições:

O arrenditta io obriga-se a fornecer ao go-
verno durante o tempo do contracto, que será
de troa annos, mudas do videira já. enraizadas
e de um anuo pelo preço de 300 réis cada
uma. pagas as despezas do transporte e en-
caixotamento pelo destinatario das mesmas
mudas.

11

O arrendatario obriga-se a receber e cum-
prir ordens do governo acerca da fisealisação
das videiras iinportadas do extrangeiro, afim
de evitar a introducção do phyllosera, e a
prestar todos os esclarecimentos que lhe fo-
rem requisitados pelo governo sobre a viti-
cultura.
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Obriga-se ainda o arrendatario a conservar
o vinhedo mestre existente na Horta Viticola,
até o termo final do contracto, e a não Sczer
quaesquer serviços ou bemfeitorias sem pré-
vio accordo com o governo. No caso do effe-
ctuarem-se taes serviços ou bemfeitorlas,fica-
rão incorporados ao proprio nacional, por
mais que lhe augmentem o valor, sem ter o
arrendatario, em caso e temia) algum, direito
de reclamar qualquer indemnisação por cites.

IV
O preço minimo do arrendamento será. do

2:400$, pagos em duas prestações por anno,
de 1:200, cada uma, que será recolhida ao
Thesouro Na. tonal até 15 de janeiro e 15 de
julho de cada atino.

Para fiel garantia da execução do contracto
o arrenSatario deposLará no Thesouro a im-
portancia de 2:004000.

V
O arrendatario só poderá usar do proprio

nacional para os fins conformo a legislação
em vigor, não o destinando a outros que pos-
sam oecasionar a sua ruma ou pôr em risco a
sua conservação.

VI
A falta de cumprimento de qualquer destas

condiçõe.s dará ao governo o direito do rescin-
dir o contracto.

Nesta Directoria serão prestados quaesquer
esclarscireenws de que necessitaram os in-
teressados.

Directoria Geral da Industria, 24 de maio
de 18'./3 . —O director geral, Thonia: 1Vallare
da Gania Coehranc. 	 (•

E. de Ferro Cent nu tlo
CONCURRENCIAS PARA ARRENDAMENTO DOS

COMPARTIMENTOS NO EDIFICIO DA ESTAÇÃO
CENTRAL E BE ENTRE RIOS, DESTINADOS A.
RaSTAURANTES

Da ordem da directoria desta estrada., se
faz publico que nos dias 5 e 6 do junho pro-
ximo future. mio-da se receberão pro.
postls, no dia 5, para o arrendamento do com-
partimento no ()Meio da estação central, o no
dia 6 para o de En're-Rios. destinados a re-
staurantes, para uso (lis viajantes, segundo
as bases para 03 contractss que devem ser
assignados e se acham á disposição dos con-
currentes, nesta secretaria

Aconcurrencia versará sobre a idoneidade
dos proponentes e seus fiadores, preços do
arrendamento o das refeições.

Os proponentes deverão apresentar-se
nesta repartição á hora acima indicada, tra-
zendo suas propostas escriptas com tinta
preta, devidamente senados, datadas assigne.-
das e fechadas com indicação das moralsaa
respsctivas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 19 de maio de 1893.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

Repartição Geral dos '1'oIe-
graphos

Acha-se inaugurai' I a estação telegraphica
da villa de S, José dos Pinhaes, no estaco do
Paraná.A taxa

para os telegraminas xpedidosdesta capital á referida estação 4 %ui $210 porvapail.aoavprdiatea.
Capita
r 	 Cou:inho da Vilhena, director

1 Federal, 27 de maio de 1893.— AI-
interino.

Inspectoria Geral das Terrase Colonisação
REPARTIÇÃO CENTRAL

Faz-se publico para conhecimento dos in-
teressa.dos, que, por ordem do Sr. ministro,
acha-se aberta na Repartição das Terras e Co-
lonisaçãos l urante o prazo de 30 dias, a contar
desta data, a inscripção para o concurso ao
logar de amanuense da mesma repartição,
devendo os interessados apresentar os seus

(.

("
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la s tritida- re•m asem:: )
ass. pe. a e a :a :ar el eseass	 i.!aila e

C enactenue f Sita. (:
O cancurso, que terá lugar em um dos dias

da Mf .Z proximo, se effectuará do aecorda
com a saguinte dispo siçãa da art. 20 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 603
de 26 de julho de 1890.

Art. 20. Nenhum indivíduo será admittido
COMO amanuense sem que mostro ter boa cal-
lizra.phia e achar-se habilitado em concurso
das seguintes matei ias : gralninatica portu-
guiava traducção da lingua froneeza. geo-
gsaphia, historia do Brazil, aritlimatiaa até
proporçses inclusive, systerna metrieo de-
cimal, devendo, outrosim, provar ter pelo
'maios 21 annos ile idade, ser cidadão brazi-
leiro e ter bom proeedimento.

serão preferidos 03 candidatos que conhe-
cerem as lingua,s alleinã, e italiana.

Roportição Central das Terras e Coloni-
sacão. 9 de maio do 189.1.—Ialio Xav;.er
Silva Moura, chefe interino da 1 1 secção. • )

1"s-creiam-a do Dist ricto
Fecisaral

DIREMRLA DA AFERIÇÃO

De ordem do Dr. prefeito do Distrito Fe-
deral, previne-se ao Srs. ~mercantes da
freguezia de Sant'Anna que o prazo para a
aferição. revista (1 ,s pesos, medidas e balan-
ças da dita freguezia principiará no dia 1 de
maio e terminará no dia 31 do mesmo maz,
incorrendo na multa da respectiva postura
a.quelles que deixarem do se apresentar no
refecido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de maio de 1893.
— O director, Antoaio Trovo.	 (.

earairs Normal

De orleis do Sr. Dr. director communieo
aos Srs. paes de alumnos da aula de apatias.-
çã,o, que ficam suspensss por alguns dias os
trabalhos dessa aula, attonta a necessidade
do se reorg,anisar o serviço desta escola.
reorganisação motivada pela passagem do
curso desta escda para o periodo das ás 2
horas da tarde.

so-rataria da Escola Normal, 27 de maio de
189).-0 secreta.rio, Affoaso Ajusto (IS!" e

na 1 3 andiene:a eob 1 ;(-	 r,?veni
3 R	 `?	 ..;

e J /,.,,
Eetava inntili-ada uma este in ai/ ;ia de 200 réis.
Despaclio: Ao Dr. Miranda. Rio, 5 de maio
de 1893.—Silva /Varra. Sobre o que foi pro-
ferido o seguinto despacha: Distribuida e
autoada, notifique-se por edital publicado por
10 mezes, durante um nsoz, no Diftrio
e Jornal do Commerci ,s. R ; o, 5 de maio do
1893.— Miranda.— Distribuição: Distribuida,
a Duningu min 5 de maio ("e 1S93.— J. roa-
c-' i "'-o • — A li sta a que se refere a petição é
do teor seguinte: Idenriquie Gonçalves
-Motta. possuidor de 30 acçõos, realisou 8
eatradas. (levo urna, 60 cl$ Henrique Cunha
Porto, 10 aeerípg, realisaia seis entradas, deve
tres.600$,; Eranci-co !fanas Ferreira de
Souza, 5 acções, realison oito entradas,
deve uma, 101000 ; densein Marcondes de
Moura, 5 aeçãos, rosliseu 7 entradas , deve
duas. 200.a ; João Teixeira Carvalho Junior,
5 ;seções, re usou 7 turradas. deve (luas. 200$;
Francisco Jo é da Silva Rarlia, 5 aee rswa l'oa

-lison 8 entradas, deve uma, 100$ ; Marcos
Bloek, 25 aceões, reali sou 7 entrudas, dors
duas, mossa; rabral & Comp.. 10 rieç:':es,
realisnu antralas. (leve tres, r,; Pareira
& Rimardes. 10 aca'ses, r . alisou 8 entradas,
deve uma. 200$: Joaquim Ferraz Rego. 20
aeçes, roalisoa 8 entradas, deve uma. 400.;
Sommando 125 acçr es. 4:000$. Devem mais
os juros da méra.—Rio, 2 de maio de 1893.
—A. Marc,:.n les. Estava devidamente
sada uma estampilha no valor de 200 róis.
Pelo que são notificados os accionistas acima
descriptos para sciencia de que, dentro ds
prazo de sun mez que correrá da primeira pu-
blicação deste elital,são obrigados a satisfaze-
rem á Companhia Brazileira de Calçado as
entradas que se acham devendo, corre-
spondentes ág suas aeções, visto não terem
feito por (amasia.° da respectiva chamada,
sob pena de serem as acções vendidas em pu-
blico leilão pelo preço da cotação na occasião
deste, por conta e risco dos notificadas, para
pagamento de seus debites á mesma compa-
nhia, podendo esta, caso não sejam altas ven-
didas por falta de comprador, declaral-as
perdidas, tudo nos termos da petição acima
transcripta o lei vigente. Para constar, pas-
sou-se este e mais tres do igual teor. que
serão publicados 10 vezes no Diario O ffieial e
no Jornal d')Cooinvreio, folhas do circulação
nesta capital, sédo da ~remida, aupplicante.
e affixados na férma da lei, de casa affixa.ção
o portairo dos auditorias lavrará a competente
certidã), pira ser junta aos respectivos au-
tos. Dado e passado nesta Capital Federal, aos
10 do maio do 1893. E eu, Antonio Lopes
Dom'ngtios, escrivão, o subscrevi. — Affonso
Lopes do Miranda.	 (•

••nnnn•n•••n••

CAMARA COMMERCIAL

De n . .li,licaçao,Coll O prazo de 30 d'a', aos ac-
eio,istas abaixo deseriptos da companhça
Indmst"riol de Calçado pira, dentro do
271(s))20 praz:a, efrec:uarew n pagamento das

ealradas eu atraio, sob peno de sei-ou
as suas cteçdss revalidas e>n publico lcildo
pur ,lea COnla c •i,•co

O De, Caetano Pinto do MIra,n(la Monte-
ripara, juiz da ('amara ('m-marcial do Tri-
bunal Civil o Criminal da Capital Federal,
ata.:

ras saber ares que o presente edital virem
alia pra. parta d Companhia Industrial do
Calçado foi dirigida a este juizo a petição do
teor saaninto e Exm. Sr. Dr. pre-
sidente da C lanara, C sun mercial—A Companhia
Industrial de Calçado. representada pelo seu
presidento, vem requerer a V. Ex. a inti-
mseSia dos subeariptoras da arções que .não
((pau:aram parta das suas entradas, a des-
peita do convidadoe pela imprensa por va-
rias vazas para o Rzel'IM a n in de ser par
senta:o:a ! pelaradas em ~missas as acçsses
dos retardstarins, tudo nas termos da leg isla-
la (;Saco vigar ;	 para que a•sim se faça a
companhia supplicanta utur, r a publicação

,
larmhael a em	 —

tVad l.---O-
gado, PP ro Ar !to rle .11osr.s Carijá. E:3tii unia
estampilha. de $200 inutilisada. Dsspacho : Ao
Dr.Montenegro. Rio,27 de abril de 1893.—Sit est
Mafra.—Despacho : D. A. Notifique-se.—Rio,
27 do abril do 189:3.— Montenegro.— Distribui-
ção. D. a Cérte Real em 27 do abril de 1803.-
J. ConeeiMo.—Réplica. Exmo. Sr.—A suppli-
cante requer a V. Ex. se digne de mandar que
o eserivão no passar os editaes elimino da rela-
ção 03 nomes de Henrique Ribeiro Gonç ,Ives
Braga, Jorge G meeição e Rod( ilpho das Chagas
Andrade, vista terem sdvida seus compro-
missas, fazendo suas entradas ; outroeim,
requer para que o capital japagopel s accio-
nistas reunisses "'avara em beneficio do
fundo social da companhia, caso não haja
compradores das seções. — E. R. M. Des-
pacho : Rio, 28 de abril de 1893.—
mant,,,,e0•0 .—Da rel . :são dos accionistas em
atra.zo consta o seguinte : Antonio Augusto do
Carvalho, devedor da 3 1 a 6s prestações do
10 s /. de 50 acções, 51 e fe do 75 dit (s, 61 de
280 ditas e a 9 , e 10 1 de 1147,menos 1/2 na irn-
portancia do 35:500$000 ; Antonio Teixeira
Rodrigues, 9' o 10 1 pre,taeões do 10 0/0 d o 150
dias, 3:00s$00. Antonio do Paula Mallo
Rural°, 6' prestaçãa subre 10 anões e 91
o 10e sobre 15 ditas, na importa.ncia do
500$CCO; Adolia Ribeiro Moreira, 9' e 103 do
15 acções, 300000; Anna Ribeiro Moreira,
9' o les de 38 ditas e mais meia dita,
800; Alvaro de Queiroz Capplonch, 6 3 pre-
stação do 25 ditas e 9 1 o 10a do 38 ditas e
mais meia dita, 1:300$ ; Banco do Credito Pu- •
blico, 0' e 10 prestações de 37 ditas, menos
meia dita, 700$; Banco Auxiliar, 9 .1 e 103 pre-
stações. do 159 ditas, 3:000$; Banco Territo-
rial e Mercantil do 'Minas, 9 1 e 104 prestações
do 37 ditas, menos meia dita, 700$; Banco
do Credito Real do Brazil, 9' o 10 1 prestações
do 30 ditas, 600$; Custodio Olivio de Freitas
Ferraz, 6' prestação de 20 ditas o 9 1 e 10'
do 30, l:000$; Costa, Irmão & Soares, 9' o
100 prs stações do 75 ditas, 1:500$; E. P. La-
case, 9 1 o 101 prestações de 10 ^/n sobro 37
ditas, menos meia dita, 700$: (-Brilharmo
Machado do Moura,9 1 e 103 prestações de 10°!,
de 30 ditas, 600$; Guimarães Moutinho &
Comp., 9 1 e10' prestações do 10°! de 30 ditas,
600$; Jos4 Pastorino, 61 de 25 ditas, 9 1 e 10a
do 37 ditas, menos moia dita no total de
1:200$: José Pedro Alves, 93. o 10 1 prestações
de 15 ditas, 300$; João Baptista de Carvalho,
9 3 e 10' prestações de oito ditas e mais meia
ilita,200$: Joaquim Antonio dà Souza Ribeiro,
6 1 prestação da 50 ditas, 9' o 10 1 do 75 ditas,
2:500A; J. Sardinha de Araujo Guitnarães, 94 o
101 de 38 ditas e mais meia dita, 80 Manoel
Cardoso da Silva 9s e 102 prestações de 188
acções o mais 1/2 acção, 3:800$000; Pinto,
Braga Alves& Comp. 6s de 50 acções, 9' o
10 1 de 75, tot , 12:500$000; Dr. Miguel Archanjo
da Silva, 9 4 e 10 1 prestações de 150 reÇõeS,
3:000;!S0 s0. Da mesma reis ção consta no. as acções
do Antonio Augusto de Carvalho, que se
acham caucionadas em diverses estabeleci-
mentos. Em curnprimeuto do despacho profe-
rido na witição nestm tran-gcripta, se pl.ssútt
o presente edital, por cujo teor são notinca.das
as accionistas acima mencionados da Com-
panhia Industrial de Calça lo para, dentro
do prazo de 31 dias, que se . Sio contados
da (lata da publicação deste, effectuarern o
pa gamento das suas entradas em atrazo,
sob perla de ssrem as SuaA noções vendida.s.
em publico leilão por sua conta o risco e o
mais na fôrma da lei. Para constar, mandou
passar o presente e mais dou.; de igual teor,
que serão pullicados diz vezes (Imanto um
mez uso Diario O O 110 Jornal do Commer-
cio e um deites affixado no lop;ar publico do
costume p Ao porteiro dos a udi torros, que do
assim o haver cumprido lavrará a comias-
tente certidão pira s.a.• junta aos autos,
1oalo e passiolo nesta aliais da Rio& Janeiro,
aos 20 de abai( de Isea.F, eu, Francisc de forja
do Almeida C,"•rte Ra!, eicrivão, o subscrevi .
—Caeana Pi, do de Miranda monic;tegro.

Rio de 11w:iro— Imaren.sa. Nu:oral-1893

EDITAES

'ribunal Civil e Criminal

CAMARA CO3IMERCIAL

De notifPcp»70 aos acnionista; da Ca.npansiim
ra;ileira de Cal?z o aaío deseriptos,parR

dent,•0 •to pra :1 de um mes, 2ue correrá da
primeira pa ydieaçlo d ose, satisfazerem as
rcspeet:vas entradas que devJni, correspon-
dentes as su IS seeç ;es, sob as pen,ss da lei.

O Dr. Afronso Lopes da Miranda, juiz da
Camara. Comm ..rcial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por parte da Com panhia. Remi/eira de
Gateado. e em virtude do distribuição do con-

. pallia iro presidente ds Camara, Cammercial
d Tribunal Civil e Crimiaal. foi-lhe apresen-
ta Ia a petição, com distribuição. do te :e ss-
guia s e Illin. o Em. Sr. preadlente (Ia
Camara Commarcial da Tribunal Civil e Cri-
minal—Diz a Companhia Braziloira da Cal-
çado, reprosantada p ir seu prasidente, que Os
aceionistas cantantes da lista pela esto
incurso na disposição e sanceão das artes. 33
o 34 da regulamento n. 431 de 4 de junho
1891. por teraun deixado do fazer as suas
°atraias nos prazos e firma esta s;;Ide
nos seni estatutos, art. 10 Si 2', e para
que se faça ('ffectivo o direito da suplicante
nos termos dos refaridos artigos se faz precieo
que s jarn citados os supplicados por Manes e
f alii proseripta, e assim pada qnealistri-
bat•la est :o designado o juiz da instrucção.so
pr ),:e da á citação requerida, que será accusada,


